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LEIS

LEI Nº 4.866, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre denominação de via pública”.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º Fica denominada “Rua MARIA DE LOURDES DIOGO”, a atual Rua Vinte e Um, 
localizada no Bairro Jardim São Fernando (Chácaras), neste Município.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação 
própria, consignada no orçamento municipal vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 2 de dezembro de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 11.848/2025. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda.

DECRETO

DECRETO Nº 4.745, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

“Altera o Decreto nº 4.673, de 10 de abril de 2025, que alterou a composição do 
Conselho Municipal de Saúde, constituído pelo Decreto nº 4.563, de 3 de abril de 2024, 
para o biênio 2024/2026.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, tendo em vista o disposto no artigo 5º da Lei nº 3.660, 
de 16 de setembro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º O inciso II e a alínea “e” do inciso IV, ambas do art. 1º do Decreto nº 4.673, de 10 de 
abril de 2025, que alterou a composição do Conselho Municipal de Saúde, constituído 
pelo Decreto nº 4.563, de 3 de abril de 2024, para o biênio de 2024/2026, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º .............................................................
..........................................................................
II - representantes dos trabalhadores da saúde:
titular: Josie Teixeira Costa de Sousa;
suplente: Leonardo Salles Padovan;
titular: Mauro dos Santos Silva
suplente: Nerli Fatima Perondi;
titular: Juliana Costa Aquino
suplente: Fabiani Fernandes Porto; 
.........................................................................
IV - representantes dos usuários de serviços de saúde:
..........................................................................
e) representante de entidades com atuação no campo da promoção e defesa dos 
direitos da pessoa portadora de deficiência - Associação dos Amigos das Pessoas 
com Deficiência - RDDR - Receber Doar e Doar e Receber:
titular: Marco Antonio de Andrade
suplente: Odair José Belarmino.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 1º de dezembro de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

DECRETO Nº 4.746, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

 “Regulamenta a concessão de benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal 
de Assistência Social de Itanhaém”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO que a assistência social constitui direito do cidadão e dever do 
Estado;
CONSIDERANDO que a concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido 
em lei e de longo alcance social;
CONSIDERANDO que os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei Federal nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) integram 
o conjunto de proteções da política de assistência social e neste sentido inserem-se 
no processo de garantia do acesso à proteção, ampliando e qualificando as ações 

protetivas; 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe 
sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 213, de 28 de outubro de 2025, do Conselho 
Nacional de Assistência Social, que estabelece parâmetros orientadores para a 
deliberação de critérios e prazos pelos Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito 
Federal de Assistência Social, para a provisão dos benefícios eventuais, previstos no 
art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.590, de 29 de junho de 2022, que 
dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Itanhaém;
CONSIDERANDO a Resolução nº 04, de 10 de abril de 2023, do Conselho Municipal 
de Assistência Social, que dispõe sobre a regulamentação dos critérios e prazos para 
concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência 
Social, 
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Da Definição
Art. 1º Este decreto regulamenta a concessão dos benefícios eventuais de que 
trata o art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social de Itanhaém, 
estabelecendo o rol de benefícios ofertados  e os critérios para a sua concessão e 
operacionalização.  
Art. 2º Os benefícios eventuais consistem em uma modalidade de proteção social de 
caráter suplementar e provisório que integra organicamente as garantias do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.
§ 1º Os benefícios eventuais buscam garantir as seguranças sociais de acolhida, convívio 
e sobrevivência dos cidadãos e das famílias com impossibilidade temporária de arcar, 
por conta própria, com o enfrentamento de situações de vulnerabilidade decorrentes 
ou agravadas por contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo 
e fragilizando a manutenção e o convívio entre as pessoas.
§ 2º Para fins de concessão de benefícios eventuais, deve-se considerar família o 
núcleo básico, vinculado por laços sanguíneos, de aliança ou afinidade, circunscrito a 
obrigações recíprocas e mútuas organizadas em torno de relações de geração, gênero e 
homoafetividade, que vivam sob o mesmo teto, bem como, o núcleo social unipessoal.
§ 3º Na comprovação dos critérios de acesso aos benefícios eventuais são vedadas 
exigências que causem constrangimento, opressão, discriminação ou quaisquer outras 
formas de violação de direitos humanos dos beneficiários.
Seção II
Dos Princípios
Art. 3º Os benefícios eventuais devem atender aos seguintes princípios:
I - integração à rede de serviços socioassistenciais visando a efetivação de proteção 
social;
II - constituição de provisão adequada para enfrentar com agilidade e presteza os 
eventos que gerem vulnerabilidades temporárias;
III - proibição de vinculação a contribuições prévias e condicionalidades;
IV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS e com a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
V - garantia de planejamento e organização para a provisão de benefícios eventuais 
aos usuários, com prontidão e qualidade na concessão, bem como espaços para 
manifestação e defesa de seus direitos;
VI - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do 
benefício eventual;
VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito de cidadania;
VIII - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e
IX - desvinculação de comprovações de renda complexas, vexatórias e discriminatórias, 
que estigmatizam os beneficiários e a política de assistência social.
Seção III
Da Concessão
Art. 4º A concessão dos benefícios eventuais, que envolve o processo de análise e 
reconhecimento do direito ao benefício eventual, será realizada por profissionais de 
nível superior das equipes de referência das unidades públicas da política de Assistência 
Social de Itanhaém.
Parágrafo único. Os benefícios eventuais não podem ter sua oferta vinculada à exigência 
de quaisquer contrapartidas ou ser uma recompensa por participação em atividades 
de serviços socioassistenciais.
Art. 5º A concessão dos benefícios eventuais deve ocorrer, preferencialmente, no âmbito 
do trabalho social com famílias desenvolvido por meio dos serviços socioassistenciais 
tipificados e ofertados nas unidades públicas de referência da política de Assistência 
Social de Itanhaém, respeitando-se a livre adesão do público atendido.
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Seção IV
Da Forma de Concessão dos Benefícios Eventuais
Art. 6º Os benefícios eventuais podem ser concedidos na forma de pecúnia, bens de 
consumo ou prestação de serviços.
Seção V
Dos Beneficiários em Geral
Art. 7º Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 
sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade 
da família e a sobrevivência de seus membros.
CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 8º No âmbito do Município de Itanhaém, os benefícios eventuais serão ofertados 
nas seguintes modalidades:
I - por situação de nascimento;
II - por situação de morte;
III - por situação de vulnerabilidade temporária;	
IV - por situação de calamidade pública.
Seção I
Benefício Eventual por Situação de Nascimento
Art. 9º O benefício eventual por situação de nascimento, também chamado auxílio-
natalidade, constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência 
social, em pecúnia e/ou em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada 
por nascimento de membro da família. 
Art. 10. O benefício eventual por situação de nascimento destina-se a evitar e superar 
inseguranças e vulnerabilidades sociais vivenciadas pelas mães e famílias nos processos 
que envolvem nascimentos ou a morte da própria mãe e/ou de filhas e filhos e deverá 
atender, preferencialmente, aos seguintes aspectos:
I - necessidades do nascituro;
II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido; e
III - apoio à família no caso de morte da mãe.
Art. 11. O benefício eventual por situação de nascimento pode ocorrer na forma 
de pecúnia e/ou em bens de consumo, conforme a necessidade do requerente e a 
disponibilidade orçamentária e financeira da Administração Pública.
§ 1º O benefício eventual por situação de nascimento será concedido à família em 
número igual ao dos nascimentos ocorridos.
§ 2º Os bens de consumo mencionados no “caput” deste artigo consistem no enxoval 
do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, 
observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.
§ 3º Quando concedido em pecúnia, o benefício por situação de nascimento será pago 
em parcela única de valor não inferior a 1/3 (um terço) do salário mínimo nacional 
vigente.
§ 4º O requerimento do benefício por situação de nascimento deve ser realizado até 
90 (noventa) dias após o nascimento. 
§ 5º O benefício por situação de nascimento deve ser pago até 30 (trinta) dias após 
o requerimento. 
§ 6º A morte da criança não inabilita a família a receber o benefício por situação de 
nascimento.
§ 7º É vedada a concessão do benefício eventual por situação de nascimento à mãe 
que esteja percebendo o salário-maternidade, benefício previdenciário previsto no art. 
18, inciso I, “g”, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 12. O benefício eventual por situação de nascimento será concedido:
I - à genitora que comprove residir no Município;
II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício 
ou tenha falecido;
III - à mãe ou família que esteja em trânsito no Município e seja potencial usuária da 
assistência social;
IV - à mãe atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.
Parágrafo único. O benefício eventual por situação de nascimento pode ser pago 
diretamente a um integrante da família beneficiária: mãe, pai, parente até segundo 
grau ou pessoa autorizada mediante procuração.
Art. 13. São documentos necessários para a concessão do benefício eventual em 
virtude de nascimento: 
I - documento oficial com foto e CPF da solicitante;
II - comprovante de residência atualizado;
III - certidão de nascimento da criança, caso a solicitação do benefício seja feita após 
o nascimento;
IV - atestado médico comprovando o tempo gestacional, caso a solicitação do benefício 
seja feita antes do nascimento;
V - termo de guarda ou sentença judicial de adoção;
VI - certidão de óbito, em caso de falecimento da criança e/ou da mãe.
Seção II
Benefício Eventual por Situação de Morte

Art. 14. O benefício eventual por situação de morte, também chamado auxílio-funeral, 
constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, 
em pecúnia, por uma única parcela, ou com a prestação de serviços, para reduzir 
vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 
Parágrafo único. O benefício eventual por situação de morte será devido à família em 
número igual ao da ocorrência de óbitos.
Art. 15. O benefício eventual por situação de morte de membro da família deve atender, 
prioritariamente, a prestação de serviços ou o custeio de despesas de urna funerária, 
velório e sepultamento, incluindo transporte funerário.
Art. 16. O benefício eventual por situação de morte pode ocorrer na forma de pecúnia 
ou de prestação de serviços.
§ 1º A oferta do benefício por situação de morte feita por meio da prestação de serviços 
deve contemplar o fornecimento de urna funerária, velório e sepultamento, incluindo 
transporte funerário.   
§ 2º Quando o benefício for concedido em pecúnia, deve ter como referência o custo 
dos serviços previstos no § 1º deste artigo.
§ 3º O benefício, requerido em caso de morte, deve ser concedido imediatamente, em 
pecúnia ou em serviços, sendo de pronto atendimento.
§ 4º O benefício eventual por situação de morte de membro da família poderá ser 
solicitado em até 3 (três) dias a partir da data do óbito.
Art. 17. O requerimento solicitando a concessão do benefício eventual por situação 
de morte de membro da família deve ser formulado diretamente à unidade pública 
da Política Municipal de Assistência Social de Itanhaém de referência do falecido ou 
do solicitante.
Art. 18. O requerimento do benefício eventual por situação de morte de membro da 
família pode ser realizado por um integrante da família, por pessoa autorizada mediante 
procuração ou por representante de instituição pública ou privada que acompanhou, 
acolheu ou atendeu a pessoa antes de seu falecimento.
§ 1º Quando se tratar de falecimento de usuário da Política de Assistência Social com 
vínculos familiares rompidos, inserido nos serviços de alta complexidade, o responsável 
pela entidade ou organização de assistência social poderá solicitar o benefício. 
§ 2º Quando se tratar de falecimento de pessoa em situação de isolamento, sem 
vínculos familiares e comunitários, cujo cadáver não seja reclamado, a provisão do 
benefício será de responsabilidade do órgão gestor da política de Assistência Social 
no Município. 
Art. 19. São documentos necessários para a concessão do benefício eventual prestado 
em virtude de morte de membro familiar:
I - documento oficial com foto e CPF do solicitante;
II - declaração ou certidão de óbito;
III - comprovante de residência do falecido ou de familiar que com ele comprovadamente 
residia, com validade de até 90 (noventa) dias retroativos ao óbito.
Art. 20. O benefício eventual por situação de morte de membro da família será prestado 
diretamente pelo órgão gestor local da assistência social ou indiretamente, em parceria 
com outros órgãos ou instituições.
Seção III
Benefício Eventual por Situação de Vulnerabilidade Temporária
Art. 21. O benefício eventual por situação de vulnerabilidade temporária destina-se à 
família ou ao indivíduo e visa minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes 
de contingências sociais e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais e 
buscar o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária.
§ 1º A vulnerabilidade temporária a que se refere o “caput” deste artigo configura-se 
numa situação momentânea, de curta ou média duração prevista, resultante de uma 
contingência, de um acontecimento ou de uma situação inesperada, que afeta a 
garantia de direitos e a sobrevivência de um indivíduo ou de uma família. 
§ 2º A oferta do benefício eventual por situação de vulnerabilidade temporária objetiva 
garantir o restabelecimento das seguranças sociais que foram comprometidas com o 
evento incerto, com prioridade para:
I - famílias e/ou indivíduos sem condições ou meios para suprir a reprodução social 
cotidiana;
II - famílias e/ou indivíduos vitimizados por violência, ameaça à vida, ou perdas 
circunstanciais decorrentes de rupturas familiares; 
III - famílias e/ou indivíduos sem documentação;
IV - famílias e/ou indivíduos identificados em situação de extrema pobreza;
V - famílias com crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil; 
VI - famílias e/ou indivíduos em situação de trabalho análogo ao trabalho escravo; 
VII - famílias e/ou indivíduos sem domicílio;
VIII - outras situações identificadas pelo técnico da política de Assistência Social como 
imprescindíveis à sobrevivência da família e seus membros.
Art. 22. O benefício eventual por situação de vulnerabilidade temporária será concedido 
na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação de serviços, em caráter temporário, 
de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal 
das famílias e indivíduos, identificados no atendimento e no acompanhamento 
realizados pelas equipes de referência dos serviços socioassistenciais. 
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Parágrafo único. A concessão do benefício eventual por situação de vulnerabilidade 
temporária deve estar obrigatoriamente associada à inserção do beneficiário no Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF ou no Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI.
Art. 23. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pela presença 
circunstancial de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim 
entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material; e
III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único.  Os riscos, as perdas e os danos de que trata o “caput’ podem decorrer:
I - da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante 
e de sua família, principalmente a de alimentação;
b) documentação civil básica; e
c) acesso a transporte rodoviário intermunicipal e interestadual;
II - da perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;
III - do processo de reintegração familiar e comunitária de crianças, adolescentes e 
famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva ou de pessoas idosas, 
pessoas com deficiência, crianças, adolescentes e mulheres em situação de violência, 
e/ou em situação de rua;
IV - da ocorrência de violência física ou psicológica no âmbito familiar ou de situações 
de ameaça à vida;
V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência familiar e comunitária.
Art. 24. Não se incluem na modalidade de benefício eventual por situação de 
vulnerabilidade temporária as provisões relativas a programas, projetos, serviços 
e benefícios vinculados à área da saúde, da educação, da habitação e das demais 
políticas públicas setoriais, tais como:
I - órteses, próteses, aparelhos ortopédicos, fraldas, óculos, dentaduras, medicamentos, 
cadeiras de rodas, muletas, dietas especiais, lentes, armações, apoio financeiro para 
tratamento de saúde fora do domicílio – TFD e outros itens inerentes à área de saúde;
II - uniformes e materiais escolares; 
III - materiais de construção; 
IV - pagamento de aluguel que não se caracterize como eventualidade; 
V - concessão de passagens rodoviárias, quando não identificada a situação de 
vulnerabilidade temporária e necessidade de restabelecimento das seguranças sociais, 
nem configurado o caráter da eventualidade e da contingência;  
VI - cestas básicas.
Art. 25. A oferta de benefício eventual nas situações de vulnerabilidade temporária 
por falta ou dificuldade de acesso a alimentos pode ocorrer em pecúnia, na forma de 
cartão de débito intitulado Cartão Alimentação Social, ou em bens de consumo, com 
a concessão de insumos alimentares.
§ 1º A oferta deve ser realizada de forma gratuita e sem exigência de contrapartida, 
afastada de qualquer conotação discriminatória, assistencialista ou em caráter de 
doação.
§ 2º O valor e o prazo de concessão de alimentos como benefício eventual serão 
fixados, respeitadas as particularidades dos indivíduos e das famílias, com base na 
avaliação realizada por profissionais de nível superior das equipes de referência das 
unidades públicas da política de Assistência Social de Itanhaém.
Art. 26. A concessão do benefício eventual alimentação será feita mediante 
apresentação de documento de identificação. 
Parágrafo único. Na excepcionalidade de ausência de documento de identificação, 
deverão ser concedidos os benefícios eventuais alimentação e documentação pessoal.
Art. 27. A concessão do benefício eventual por situação de vulnerabilidade temporária 
decorrente da ausência de documentação pessoal tem por objetivo o restabelecimento 
das seguranças sociais do indivíduo e o acesso à segunda via da documentação civil 
básica para garantia do exercício pleno da cidadania, contribuindo para segurança 
social.
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, compreende-se como 
documentação civil básica os seguintes documentos: 
I - Certidão de Nascimento;
II - Certidão de Casamento;
III - Carteira de Identidade ou Registro Geral – RG;
IV - Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; e 
V - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Art. 28. Com vistas ao enfrentamento da insegurança social decorrente da falta 
de documentação, cabe às equipes de referência dos serviços socioassistenciais 
ofertados nas unidades públicas da política de Assistência Social local apoiar e orientar 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social caracterizada pela falta de 
documentação, bem como atuar para que o acesso aos documentos necessários seja 
garantido com agilidade.
§ 1º Para acesso à via de certidão de nascimento e à segunda via do Registro Geral 
(RG), as equipes de referência das unidades públicas da política de Assistência Social 

local deverão articular e encaminhar os usuários aos órgãos públicos responsáveis 
pela emissão de documentos de identificação, como Cartórios, Poupatempo e outros 
postos de atendimento ao cidadão. 
§ 2º Para acesso ao CPF e CTPS, as equipes de referência das unidades públicas da 
política de Assistência Social local deverão informar sobre a gratuidade da solicitação 
e das inscrições via internet, orientar o usuário e prestar as informações necessárias 
para este acessar o direito. 
Art. 29. O benefício eventual de transporte rodoviário intermunicipal e interestadual 
deverá ser precedido pelo estudo social, análise e deferimento do técnico de assistência 
social e será concedido a indivíduos e/ou famílias a fim de prevenir o agravamento da 
situação de vulnerabilidade, risco e/ou violação de direitos vivenciada.
Art. 30. A concessão do benefício eventual nessa modalidade deve atender as seguintes 
situações:
I - retorno de indivíduo ou família à cidade natal, para afastamento de situação de 
violação de direitos, ausência de trabalho e outros; 
II - para atender situações de migração, conforme interesse dos próprios migrantes; 
III - a indivíduos que precisam fazer entrevista de emprego.
Art. 31. São documentos necessários para a concessão do benefício eventual por 
situação de vulnerabilidade social:
I - qualquer um dos documentos de cada uma das pessoas da família que tenha 
completado a maioridade civil: RG, CPF, Carteira de Trabalho ou Título de Eleitor;
II - certidão de nascimento, RG ou CPF infantil, de todos os membros da família 
menores de 18 anos;
III - comprovante de residência atualizado;
IV - termo de guarda, tutela ou curatela ou sentença judicial de adoção, quando for 
o caso.
Seção IV
Benefício Eventual em Virtude de Situação de Calamidade Pública
Art. 32. A oferta de benefício eventual em virtude de situação de emergência e/
ou calamidade pública se destina a atender situações específicas de famílias e 
indivíduos afetados por desastres e calamidades públicas que causam perdas, riscos 
e danos à integridade pessoal e familiar, de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e 
a reconstrução de sua autonomia.
Parágrafo único.  Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - estado de calamidade pública: o reconhecimento pelo poder público de situação 
anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão 
térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade 
afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes;
II - situação de emergência: situação anormal, provocada por desastre, causadora 
de danos humanos, materiais e ambientais além de prejuízos econômicos e sociais 
superáveis pela comunidade atingida;
III - desastre: o resultado de evento adverso, de origem natural ou provocado pelo 
homem, sobre ecossistemas e populações vulneráveis que causa significativos danos 
humanos, materiais e/ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais; 
IV - evento adverso: a ocorrência desfavorável, prejudicial ou imprópria, que acarrete 
danos e prejuízos, constituindo-se no fenômeno causador de um desastre.
Art. 33. O benefício eventual prestado em virtude de situação de emergência e/ou 
calamidade pública será concedido na forma de pecúnia, bens de consumo e/ou 
prestação de serviços, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado, 
de acordo com o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco 
pessoal das famílias e indivíduos afetados, por meio de avaliação socioassistencial.
Art. 34. O benefício eventual prestado em virtude de situação de emergência e/ou de 
estado de calamidade pública deverá ser ofertado de forma articulada aos serviços 
socioassistenciais tipificados nacionalmente, prioritariamente ao Serviço de Proteção 
em Situações de Calamidades Públicas e Emergências, previsto na Resolução CNAS 
nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, e regulamentado pela Portaria MDS nº 90, de 3 de setembro de 
2013, e mediante interlocução com órgãos de defesa e proteção civil e com as demais 
políticas públicas, com vistas à minimização dos danos ocasionados e provimento das 
necessidades verificadas. 
Art. 35. O benefício eventual ofertado nas situações de emergência e calamidade 
pública, deverá prover meios para sobrevivência material e de redução de danos, 
garantir condição de minimizar as rupturas ocorridas e proporcionar condição de 
convivência familiar e comunitária.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. Além de garantir a provisão dos benefícios eventuais, compete ao órgão gestor 
da Política Municipal de Assistência Social:
I - a coordenação geral, operacionalização, acompanhamento e avaliação da oferta 
dos benefícios eventuais;
II - a elaboração do plano de ação anual para a inserção, acompanhamento e 
monitoramento dos indivíduos e/ou famílias beneficiárias;
III - a articulação com as demais políticas municipais setoriais e de defesa de direitos, 



6 BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA DE ITANHAÉM

DE 28 DE NOVEMBRO A 
04 DE DEZEMBRO DE 2025

ANO 22 | Nº 951EXECUTIVO
ATO S  D O  P O D E R

para o atendimento integral da família beneficiária;
IV - a oferta de ações de capacitação aos profissionais envolvidos nos processos 
de concessão dos benefícios e de acompanhamento dos beneficiários, visando à 
necessária integração de serviços e benefícios socioassistenciais;
V - facilitar a inclusão dos indivíduos e/ou famílias beneficiárias nos serviços, programas 
e projetos socioassistenciais;
VI - a apuração de irregularidades referentes à concessão dos benefícios eventuais;
VII - a promoção de ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação 
dos benefícios eventuais e dos critérios para sua concessão;
VIII - a apresentação anual ao Conselho Municipal de Assistência Social, de informações 
para o monitoramento da oferta dos benefícios eventuais no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS.
Art. 37. Os benefícios eventuais da assistência social serão concedidos exclusivamente 
pelos profissionais de nível superior das equipes de referência das unidades públicas 
da política de Assistência Social de Itanhaém.
Art. 38. Para os fins do disposto neste Decreto, a comprovação de residência poderá 
ser feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I - conta de luz, água ou telefone correspondente ao último mês;
II - boletos de mensalidade escolar, telefone celular, internet, tv a cabo ou condomínio, 
em nome do beneficiário ou de um componente familiar;
III - contrato de locação em que o beneficiário figura como locatário;
IV - carnê de IPTU;
V - notificação do Imposto de Renda do último exercício ou recibo da declaração do 
exercício em curso.
Art. 39. É vedada a concessão de benefícios eventuais a mais de um membro da mesma 
família, em virtude do mesmo advento, sob pena de cancelamento do benefício. 
Art. 40. É vedada a concessão de benefícios eventuais ao indivíduo que prestar 
declaração falsa ou utilizar meios ilícitos para obtenção de vantagens. 
Art. 41. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 42. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 4 de dezembro de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio.  

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 03/2025
DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS – CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA CURSO DE FORMAÇÃO 
DE GUARDA VIDAS TEMPORÁRIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, DIVULGA, o resultado da classificação 
prévia dos candidatos no Curso de Formação de Guarda Vidas Temporário, ministrado 
pelo 1º Pelotão de Bombeiros Guarda Vidas de Itanhaém, Estado de São Paulo.

1- Lista de Candidatos Classificados que realizaram o Curso de Formação de Guarda 
Vidas Temporário, por Nota Final do Curso em Ordem Decrescente:

CLASSIFICAÇÃO CURSO GVT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2025/2026 
GUARDA VIDAS TEMPORÁRIO PMI

CLASSIFI-
CAÇÃO

NOME CPF NOTA

1° GIANCARLO CORRADI ***.219.298** 9,69

2° DERICK MATHEUS SANTOS BRAGA ***.703.057** 9,6

3° IARA FERNANDA ALVES DE ALMEIDA ***.249.988** 9,6

4° FELIPE AUGUSTO PEDROSO BAZOLLI ***.198.728** 9,5

5° JOAO VICTOR CINTRA CARREIRA ***.241.778** 9,3

6° MARCOS VINICIUS PESSA DOS SANTOS ***.237.038** 9,29

7° EDUARDO AUGUSTO RODRIGUES SAMPAIO ***.167.488** 9,2

8° NILTON CESAR PEDROSO BAZOLLI ***.201.158** 9,2

9° AYRES DA SILVA ANDRADE ***.280.408** 9,18

10° GUILHERME SANTOS GARCIA ***.776.508** 9,1

11° VICTOR HUGO DURAN GALVAO ***.867.628** 9,1

12° LUCIANO SILVA DE SOUZA ***.879.478** 9,09

13° PABLO HENRIQUE MARQUES DE BRITO ***.025.908** 9

14° DANIEL DE ANDRADE FLORENCE ***.721.358** 8,9

15° LEANDRO RAMOS DOS SANTOS ***.426.628** 8,87

16° FILIPE CAMARGO PANEGACI ***.845.618** 8,8

17° LUANA DOS SANTOS VASCONCELOS ***.408.508** 8,5

18° PHILIPE DE LIMA MATHEOS ***.257.498** 8,5

19° DIEGO DA SILVA ***.944.618** 8,47

20° GUILHERME CAMPOS DE MORAIS ***.223.218** 8,4

21° MARIANA SANTOS DE JESUS ***.161.068** 8,29

22° PÉRCIO GREGÓRIO DO NASCIMENTO JUNIOR ***.633.758** 8,23

23° ALLAN CHRISTOPHER FURTUNATO SILVA ***.097.178** 8,1

24° BRENO SILVA CHIEZZI ***.165.718** 8,1

25° MARCELLO MENTA NUNES ***.313.828** 8,06

26° MARCOS DA CONCEIÇÃO SANTOS SILVA ***.658.248** 7,96

27° GUSTAVO JOSE LOPES CARDOSO ***.404.228** 7,78

28° ALAN DO AMARAL CUSTÓDIO ***.377.768** 7,27

29° MURILLO GENICOLO JORDÃO ***.314.558** 7,08

30° DAVID EDUARDO VALE ***.269.198** 5,64

31° JOSÉ GUILHERME DOS REIS SILVA ***.092.598** 5

2- LISTA DE CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS QUE NÃO REALIZARAM O CURSO 
DE FORMAÇÃO DE GUARDA VIDAS TEMPORÁRIO:

CLASS NOME DOCUMENTO SITUAÇÃO

8º JONAS MARINHO UVA FALCÃO ISOLDI GALANCIAK ***.594.618** AUSENTE

14º ALLAN CRISTHIAN DE LIMA SENA ***.538.538** AUSENTE

16º HIGOR MONTEIRO DA SILVA ***.073.778-** AUSENTE

20º JOSE EDMILSON DA SILVA ***.388.654** AUSENTE

24º OSCAR CARNEIRO MONTEIRO ***.129.528** AUSENTE

27º ROBSON CONCEIÇÃO ALVES ***.326.428** AUSENTE

31º ANDRÉ CORRÊA LEAL ***.053.998** AUSENTE

33º GIOVANI GRECCO ***.816.458** AUSENTE

35º ANDREWS EMANUEL FERNANDEZ LOPES ***.369.418** AUSENTE

37º RODRIGO DE OLIVEIRA MARCILLO BENTO ***.991.118** AUSENTE

38º PAULO JACINTO ***.730.618** AUSENTE

39º JOSEMAR ALVES DOS SANTOS ***.342.348** AUSENTE

40º ARTHUR AYMORÉ ARAUJO IKISSIMA ***.957.778** AUSENTE

42º FELIPE MAIORQUINO SILVA ***.014.268** AUSENTE

43º LUCAS SANTOS GONÇALVES ***.877.968** AUSENTE

44º JOÃO PAULO SANTOS DA COSTA ***.568.888** AUSENTE

45º GUSTAVO MENDONÇA DE LARA ***.309.318** AUSENTE

48º TIAGO PASSOS BECHELLI ***.884.308** AUSENTE

49º EVITOR RICARDO HOFRIMANN DE ARAUJO ***.948.168** AUSENTE

50º DIEGO HENRIQUE CAZALINI ALVES ***.791.078** AUSENTE

51º ALICE NASCIMENTO SAMPAIO ***.457.888** AUSENTE

52º DEIVID MORETTI PEREIRA ***.743.728** AUSENTE

53º MATEUS LIMA DOS SANTOS ***.918.828** AUSENTE

55º GABRIEL NOVAES BEZERRA ***.774.348** AUSENTE

56º JOSAFÁ SANTANA DE OLIVEIRA ***.227.593** AUSENTE

57º MARCOS VINICIUS CAMARGO PANEGACI ***.372.218** AUSENTE

O prazo para interposição de recurso da classificação prévia do Curso de 
Formação de Guarda Vidas Temporário será de 02 (dois) dias úteis, ocorrendo 
nos dias 05/12/2025 e 09/12/2025. Demais informações verificar no capítulo 12 – 
DOS RECURSOS do edital de abertura do Processo Seletivo – Edital nº 03/2025.
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Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 04 de dezembro de 2025.
ADILSON MUNIZ DA SILVA
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 04/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, DIVULGA, o resultado dos recursos e a 
classificação prévia dos candidatos selecionados na função de Fiscal de Posturas 
do Processo Seletivo Simplificado, nos termos do Edital no 04/2025:

Resultado dos Recursos:

NOME DOCUMENTO DATA DE
NASCIMENTO RESULTADO

PAULO CESAR BARREIRA JUNIOR ***823.468** 03/09/1993 INDEFERIDO

LISTA GERAL
CLASSIFI-
CAÇÃO NOME DOCUMENTO DATA DE

NASCIMENTO
PONTUAÇÃO 
FINAL

1 DANIEL EDUARDO RODA ***816.118** 10/10/1979 40

2 JORDAO BARBOSA VENCESLAU DE 
MORAIS

***255.938** 05/09/1988 40

3 HUGO PEDRO LUZ ***992.908** 28/09/1950 40

4 JOSE PINA NETO ***681.878** 01/05/1962 40

5 ANDREW AMARO MENOZZI ROJAS ***094.418** 10/09/2003 40

6 JEAN LUCCA COELHO PASSOS ***382.648** 31/10/2003 40

O prazo para interposição de recurso da classificação prévia será de 02 (dois) dias úteis, 
ocorrendo nos dias 05 de dezembro e 09 de dezembro de 2025. Demais informações, 
verificar no capítulo 8 – DOS RECURSOS do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 04/2025.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 04 de dezembro de 2025.
MARCELO OLIVEIRA ALBUQUERQUE
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO 1 POLIVALENTE
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 13834 ALESSANDRA SANTANA VALADARES 42.53 13/04/1982

2° 14065 MARISA RODRIGUES 42.28 27/03/1968

3° 18683 NILCE APARECIDA PRADO 41.43 24/04/1976

4° 13833 KIZZY CRISTINA CRUZ VIEIRA PINTO 40.71 18/11/1986

5° 13843 ARMINDA KELLY DE ARAUJO 39.92 13/07/1983

6° 14005 MARILDA SEGURO RIBEIRO 39.89 17/07/1972

7° 13844 CILENE BATISTA DOS SANTOS PRADO 39.44 22/11/1981

8° 20245 LUCIANA PEREIRA SANTOS 39.13 22/02/1986

9° 13806 SIRENE LOPES NUNES 39.07 21/01/1970

10° 13830 CELIA ANISIA COSTA BITENCOURT DOS 
SANTOS 38.93 08/04/1967

11° 13836 CATIANE APARECIDA DE CARVALHO 
BARBOSA 38.93 12/01/1981

12° 13840 SONIA DOMERINA DO NASCIMENTO 38.92 04/05/1966

13° 13986 ELAINE CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES 38.92 24/05/1973

14° 13819 TANIA MARTHA DOS SANTOS 38.86 20/07/1979

15° 13842 CRISTIANE SILVA SANTANA PEREIRA 38.83 14/01/1981

16° 16381 ERIKA SILVERIO DE AZEVEDO SANTOS 38.81 07/09/1985

17° 13906 ALESSANDRA DOS PASSOS BONIFACIO 38.17 30/11/1982

18° 18679 FULVIA NUNES LIMA ALVES 38.11 19/06/1980

19° 16264 WALDEISE MATHEUS DA SILVA 37.38 31/12/1974

20° 14004 KELLY REGINA ALCAIRE PEREIRA 36.76 06/01/1977

21° 20223 VIVIANE DE AQUINO TAVARES 36.57 25/05/1977

22° 13797 NATALI PORFIRIO DA SILVA 36.56 27/01/1986

23° 16268 RENATO MILKE MUNIZ 36.34 29/01/1984

24° 16323 IVANI ELISABETE VENZI MATIAS 36.20 19/07/1978

25° 13837 LUZIA MELSONE 35.93 16/12/1963

26° 14067 ALINE MARQUES DE OLIVEIRA 35.90 16/10/1983

27° 13829 IRENE GOMES DA SILVA 35.87 06/08/1966

28° 13908 DANIELA SANTOS DE ALMEIDA 35.85 09/01/1984

29° 18680 JOSELI OLIVEIRA MENDONCA SILVA 35.80 08/04/1977

30° 20260 PATRICIA RIVERA XAVIER 35.65 02/12/1976

31° 14049 ALEXSANIA FERNANDES DA SILVA (REA-
DAPTADO) 35.54 13/10/1976

32° 13831 KATIA GARCIA RODRIGUES (RESTRICAO) 35.36 07/10/1967

33° 16795 KATIA MARTINS BARRETO 35.23 31/08/1981

34° 14055 LEIA MARTINS SIQUEIRA 35.02 01/12/1969

35° 18684 TAIS RIBEIRO NUNES MIYASATO 34.80 29/07/1977

36° 16504 MARCIA CONCEICAO VIEIRA DE JESUS 34.73 15/05/1970

37° 18676 FABIOLA DO NASCIMENTO 34.37 27/01/1980

38° 16407 REBECA GUIMARAES BENGOA 34.16 05/06/1985

39° 13803 ROSELI MARIA MUNIZ 33.89 26/08/1969

40° 13839 CRISTIANE SELENE DELFINO 33.56 01/06/1969

41° 13838 TEREZINHA APARECIDA DA SILVA 33.35 22/11/1970

42° 13841 DANIELE CRISTINA DOS SANTOS 33.33 16/12/1984

43° 16409 VANESSA ROSA DE SOUZA ALVARENGA 33.07 15/08/1984

44° 13850 JULIANA CARVALHO MASSE 33.00 11/06/1980

45° 13892 NEIDE PEREIRA DA SILVA 32.93 18/03/1970

46° 18670 ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA 32.83 21/07/1978

47° 16789 VERA LUCIA SANTOS 32.24 11/07/1967

48° 16308 JULIANA DE FRANCA CONCEICAO COSTA 
(READAPTADO) 32.13 12/03/1980

49° 16935 VANDA RIBEIRO COUTINHO (READAPTA-
DO) 31.97 12/06/1954

50° 18674 CRISTINA CALLEJON PALLANTE 31.87 22/05/1981

51° 18673 CYNTHIA CHRISTINA PEDROSO GONCAL-
VES 30.51 11/01/1980

52° 18686 TERESINHA APARECIDA ANDRADE DA 
SILVA 30.50 05/02/1970

53° 14062 ALESSANDRA VANESSA DE SOUZA RIBEI-
RO (READAPTADO) 30.21 27/02/1984

54° 13891 PATRICIA SALLES PADOVAN ZAQUEU 
MORBI 29.90 23/07/1976

55° 16933 MARCIA FRANCA GUIMARAES 29.77 06/02/1977

56° 20228 RICARDO GOMES 29.66 09/10/1979

57° 16793 TATIANA MARIANO SILVA COSTA 29.15 03/01/1985

58° 20256 NAYARA SANTOS 28.67 12/08/1982

59° 25866 ELIANA ROSA BORGES GASPAR 28.38 31/07/1964

60° 23645 PATRICIA SANTOS TREVISAN 27.05 26/07/1983

61° 27635 KATIA VALERIA BRAGA CARREIRA 26.08 14/08/1966

62° 23647 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SAN-
TOS 25.75 10/07/1972

63° 23832 KERLI IRENE DA SILVA RIBEIRO MATOS 24.70 06/04/1978

64° 24978 MONICA CRISTINA MESCYSZYN (RESTRI-
CAO) 24.51 21/05/1977

65° 25856 CHRYSTIANE DO PRADO 24.13 06/11/1979

66° 26800 CLAYTON DIAS LARA 23.81 17/09/1982

67° 26799 SIMONE SIDNEIA ALVES 23.80 01/07/1978
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68° 24982 MARIA CECILIA RIBEIRO CAMARGO 23.80 20/08/1983

69° 25834 MARIELI APARECIDA DE SOUSA DO NAS-
CIMENTO 23.56 15/07/1990

70° 23648 ADRIANA DE LARA DIAS MIYASHIRO 23.18 27/01/1979

71° 26795 GESIANE CARVALHO DOS SANTOS 23.05 21/06/1988

72° 28983 ERIKA GAGLIARDI DE JESUS 22.91 08/01/1980

73° 25830 CLAUDIA MARIA GOMES CANTANHEDE 
MORAES 22.51 23/02/1976

74° 25836 GENILZA AMANCIO CLEMENTE 22.47 20/06/1973

75° 25837 CARLA REGINA TORRES DA COSTA 21.95 30/08/1975

76° 28452 JACQUELINE DAS GRACAS GONCALVES 
FERREIRA ALVES 21.88 04/04/1968

77° 24979 ALINE PAIXAO BARBOZA 21.67 14/08/1981

78° 20257 FERNANDA LIMA DE PINHO REIS (REA-
DAPTADO) 21.43 18/02/1979

79° 26796 CYNTIA AUGUSTO ABREU 21.33 04/05/1975

80° 24983 KARIN DANIELLE RAGAZZONI XAVIER 21.29 20/05/1974

81° 26803 MARIA LUCIA LAPRIA 20.66 31/12/1982

82° 25835 VIVIANE CRISTOVAO DA SILVA 20.53 31/12/1969

83° 26807 EMANOELA MARTINS KOTONA 19.84 17/05/1978

84° 25831 SERGIO DA SILVA 19.52 31/12/1965

85° 26809 PAULA DA SILVA PONTES PIMENTEL 18.78 19/03/1985

86° 26813 SANDRA APARECIDA GALVAO 18.71 27/06/1971

87° 28402 VANESSA OLIVEIRA DE APARICIO 17.85 18/09/1987

88° 26805 ANDREA CRISTINA FARIAS DA SILVA 17.71 15/05/1982

89° 26815 DEBORA NARDES FELICIANO 17.70 17/01/1982

90° 28476 LETICIA IVY ALMEIDA SANTOS FAUSTINO 17.56 24/10/1988

91° 25832 MARCOS VINICIUS PADIAL 17.53 14/04/1989

92° 26801 NATHALIA OLIVEIRA BARBOSA MONTEIRO 16.59 05/12/1981

93° 28924 DAILA STEFANIA DUALATTKA FERNANDES 16.56 17/01/1981

94° 25829 VANESSA SILVA GOMES 16.53 25/11/1973

95° 28501 ANNA CAROLINA CARDOSO TECEDOR 16.45 21/09/1978

96° 26806 ISABEL CRISTINA MARQUES 16.01 22/02/1968

97° 25863 TATIANE APARECIDA CASTILHO 15.91 29/09/1988

98° 28472 SIMONE SILVA DOMINGOS APELIAN 15.77 13/04/1983

99° 26812 KEREN CALDAS SILVA (READAPTADO) 15.24 08/08/1986

100° 26814 MARIA SOLANGE MARQUES GONCALVES 14.71 10/10/1968

101° 26802 CLAUDENICE SANTOS ASSUMPCAO 14.71 07/11/1979

102° 28511 PATRICIA SANTOS DE MENEZES 14.30 07/04/1987

103° 28498 FERNANDA RODRIGUES DE FREITAS E 
SILVA 14.21 30/03/1991

104° 28464 SABRINA RIBEIRO DA SILVA 13.80 18/12/1992

105° 26811 SEVERINA FERREIRA DAS CANDEIAS DE 
FREITAS 13.71 26/04/1955

106° 28695 LUCIETE DO NASCIMENTO DE ALVES 
SOUZA 13.49 17/03/1967

107° 26808 MARIA DE LOURDES APARECIDA DOS 
ANJOS 13.42 23/05/1958

108° 28442 CINDY FERNANDES CRUZ 13.30 20/11/1991

109° 28463 ALESSANDRA CARDOSO RESENDE NAS-
CIMENTO 13.27 23/03/1994

110° 28480 ISABELA OLIVEIRA MONZU 13.26 23/11/1978

111° 28409 MICHELE REGINA TRESSINO 12.78 16/08/1979

112° 28413 RENATA DA SILVA DOMINGOS 12.78 20/11/1979

113° 28421 CINTIA MOREIRA DE PAULA 12.75 05/04/1986

114° 28422 CRISTIANE LOPES DA SILVA 12.74 27/04/1986

115° 28456 PRISCILLA OREJANA 12.63 14/03/1985

116° 28512 SHIRLEI DA SILVA FERNANDES 12.45 24/07/1980

117° 28522 GISELLY LOPEZ BORE 12.43 24/10/1988

118° 28478 ELISANGELA APARECIDA RIBEIRO 12.42 10/06/1985

119° 28604 MICHELE CRISTINA KREUZ GOMES 12.32 15/11/1983

120° 28521 JUSSARA BALBINA DE CASTRO LIMA 12.14 19/05/1980

121° 28680 ADRIANA PAIXAO DE LARA 12.12 28/10/1978

122° 28692 JESSICA ELLEN MARINHO TECEDOR 12.09 07/09/1991

123° 28696 BARBARA MIRANDA POLICARPIO 12.08 16/03/1975

124° 28766 ANA PAULA GRACIANO DA SILVA 11.92 10/05/1990

125° 28774 DIRCED DA SILVA 11.91 27/09/1962

126° 28408 MARCIA APARECIDA RODRIGUES 11.78 25/02/1984

127° 28426 HELLEN CRISTINA RAMOS NANTES DOS 
SANTOS 11.75 08/03/1988

128° 26810 SANDRA VERGINIA DA SILVA PEREIRA 11.71 09/04/1967

129° 28462 ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS 11.60 20/09/1980

130° 28485 DENISE HELENA PEREIRA DOS SANTOS 11.60 29/09/1980

131° 28937 SARAH ROGERIA MOREIRA DE GODOY 11.47 01/05/1983

132° 28510 CLAUDIO ALVES FEITOSA 11.44 18/04/1982

133° 28509 FABIO PEDROSO MIGUEL DE OLIVEIRA 11.43 02/12/1989

134° 28519 ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS 11.43 14/04/1994

135° 29007 ERIKA CRISTIANE TORRES WARLET 11.40 11/06/1980

136° 28776 LUIZ CARLOS MAZZEI 10.93 15/04/1986

137° 28764 RAFAELLY MAGALHAES FARIAS ALVES DE 
LIMA 10.93 03/04/1992

138° 28643 CHRYSTIANE DO PRADO 10.61 06/11/1979

139° 29051 PAULO ISAIAS FELISBINO 10.20 21/12/1975

140° 29013 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 9.81 07/05/1980

141° 29172 CRISTIANE SIQUEIRA NONATO 9.57 17/08/1971

142° 28499 CARLA ROBERTA SILVA DE SANTANA 
(RESTRICAO) 9.20 07/09/1986

143° 28513 ELISANGELA SILVA DOS SANTOS 8.70 21/04/1990

144° 28767 ALINE FAGUNDES FELIX 8.65 09/07/1986

145° 28745 ALINE AFONSO TORRES 8.01 05/11/1994

146° 28989 KELLY BISPO ALVES DA SILVA 7.33 06/02/1980

147° 29281 VIVIAN QUINTAS DE SOUZA 6.98 01/07/1985

148° 28466 GABRIELA SOUSA SANTOS 6.57 23/01/1993

149° 28524 BARBARA SUELEN DE SOUZA LEAL 6.45 22/06/1993

150° 28507 DAYANNE DA SILVA SANTANA 5.45 11/01/1992

151° 28505 AURICELIA VANESSA DOS SANTOS LOPES 5.44 28/02/1987

152° 29019 SIMONE DA COSTA BARBOSA RODRIGUES 5.23 30/01/1976

153° 29454 ROGER MENDES DE OLIVEIRA 5.04 15/03/1993

154° 28730 ALINE NOVAIS DE SOUZA 5.00 10/07/1998

155° 28775 MARCELA STEFANI SOUZA CASTRO 4.99 31/05/1992

156° 28808 PATRICIA FAVERO DE BARROS AMATE 4.85 24/04/1984

157° 28901 TANIA DOS SANTOS RODRIGUES 4.58 16/09/1982

158° 29072 ELISETE HAYTSMANN 4.10 30/01/1972

159° 29223 JESSICA CRISTINA SANT'ANNA DE AQUI-
NO 3.19 09/04/1992

160° 29304 CLAUDIA LIMA DE FREITAS ANDRADE 2.86 02/08/1982

161° 29457 NATHALIA VARANDAS BOUZAS 1.02 21/08/1988

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 POLIVALENTE
Dias acumulados até 30/06/2025

1° 4554 MARIA CRISTINA PEREIRA SANTOS JESUS 67.65 09/11/1971

2° 4381 JOSANA CAMPOS BASTOS 66.37 20/10/1974

3° 5246 LUCINEI PEREIRA DOS SANTOS JESUS 62.49 11/05/1975
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4° 6732 LUCIANA DE SOUZA BARBOSA 59.72 04/03/1973

5° 6129 ROSELI APARECIDA VITORINO 58.87 05/10/1971

6° 6654 SILVANA DA SILVA CRUZ 58.79 04/12/1976

7° 2648 ELENI NITOLE (READAPTADO) 58.31 27/10/1966

8° 6656 FABIANE JEONARA SCHREINER DE AZE-
VEDO 57.01 04/09/1977

9° 6113 CRISTIANE FRAZAO DE OLIVEIRA RODRI-
GUES 56.02 22/06/1978

10° 6111 ANA PAULA PIRES DA SILVA JESUS 55.99 02/03/1977

11° 7923 JOSE BONIFACIO DE FREITAS NETO 52.65 28/04/1976

12° 6364 LUCIANA LIMA DE OLIVEIRA 52.13 12/04/1977

13° 6946 CRISTIANA LOPES PINHEIRO 51.64 11/12/1978

14° 6923 FERNANDA SILVEIRA DA SILVA 50.74 21/02/1979

15° 7910 ALINE DE SOUZA RICARDO CARREIRA 49.57 07/08/1979

16° 7938 MARIA INES MENDES AFONSO TORRES 
(RESTRICAO) 49.52 22/12/1975

17° 7970 ROBERTA MENDES AFONSO 49.48 11/06/1978

18° 16792 GABRIELA BUENO FONSECA 49.22 05/02/1976

19° 4582 ANDREIA JUSTINO DE MATOS OLIVEIRA 
ALVES (READAPTADO) 49.06 20/06/1974

20° 7926 ELIZABETH HANNELORE SCHMIDT 48.94 07/02/1961

21° 15320 JANAINA VIANA RIBEIRO DOS SANTOS 43.86 28/12/1979

22° 20224 ALDENIR SANTOS DA SILVA 38.42 03/10/1981

23° 16934 CATIA SILVA PARREIRA 38.39 02/11/1969

24° 20217 PRISCILA SANTIM CORREA DE CASTILHO 37.54 19/12/1982

25° 15351 DENISE DA SILVA (RESTRICAO) 35.56 10/03/1973

26° 16812 SIMONE SIQUEIRA DE SOUZA 35.22 24/07/1967

27° 29288 JANAINA CAPONI FAMELLI 34.39 05/08/1987

28° 25806 CICERA MARTINS VIEIRA 33.05 26/01/1978

29° 25813 BRUNA DO NASCIMENTO 32.71 24/05/1987

30° 20219 SAMANTA KARTANAS TORRES 32.67 12/02/1976

31° 18542 SILVANA APARECIDA PEREIRA 32.30 04/04/1964

32° 18504 SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA 31.13 04/07/1967

33° 18543 ROSELI FELIX DE LIMA 30.45 03/10/1978

34° 20428 PRISCILA DE SOUZA BATISTA CAIXEIRO 
(READAPTADO) 30.19 06/12/1981

35° 5237 ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES 29.78 06/01/1973

36° 26850 MARIA APARECIDA CRUZ PEREIRA 27.44 16/12/1966

37° 18627 ELISANGELA MORAN LEAO JANEIRO 27.42 14/10/1979

38° 18663 SIMONE LESTON DA SILVA 26.99 29/05/1970

39° 23830 MARIA DELMA MOREIRA DA CRUZ 26.47 12/06/1971

40° 6649 SANDRA CRISITINA VIEIRA (READAPTADO) 26.36 24/02/1969

41° 22468 MICHELE CRISTINA KREUZ GOMES 26.00 15/11/1983

42° 24952 SIMONE DE ANDRADE 25.52 12/03/1973

43° 17321 GABRIEL GOMES CARDOSO 24.99 15/03/1989

44° 23653 MARIA CELIA LIMA SOUSA MAIORANO 24.77 02/05/1974

45° 23649 ANA PAULA MAGRI DA SILVA 24.77 24/11/1982

46° 24943 ELAINE CRISTINA CAMPOS LIMA 24.53 15/06/1973

47° 25423 CAROLINA RODRIGUES IANEZ ABBRU-
ZZESE 24.39 11/02/1985

48° 23831 ALICE SIMMONS SILVA 24.34 03/05/1977

49° 22927 GUACYRA ROSSETO DIAS 24.18 05/01/1981

50° 25812 CAROLINA SOUZA GARCIA 24.18 20/01/1989

51° 18631 HELLEN CRISTINA SILVA 24.16 29/06/1992

52° 23650 FABIULA JEANICE SCHREINER 24.15 14/08/1984

53° 24941 ELDER FABIO TITO DE MENDONCA 23.89 14/03/1976

54° 26857 ERIKA SANTOS SEIXAS 23.86 30/12/1984

55° 26855 SIMONE CRISTINA DE MELO 23.63 16/03/1974

56° 24944 FERNANDO DE LARA LOPES 23.57 28/02/1989

57° 22473 ANA CRISTINA MARSURA 23.57 28/10/1969

58° 26854 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 23.33 10/09/1983

59° 23707 CRISTINA APARECIDA PIRES 23.12 01/06/1977

60° 24951 THAIS RODRIGUES HAIBA VIEIRA 22.79 15/07/1988

61° 25520 RENATA SODRE DA COSTA 22.78 25/07/1981

62° 25801 SUELEN FARIAS DA SILVA 22.61 15/04/1987

63° 26861 LETICIA VALERIA LEAO DE JESUS 22.42 15/06/1975

64° 24949 CAMILA COSTA MEDEIROS DOS SANTOS 22.36 09/11/1991

65° 25383 MARY ELLEN DE SALES SANTOS E SANTOS 22.20 10/10/1983

66° 25373 ADRIANA GONCALVES DOS SANTOS 
RIBEIRO 22.18 03/09/1981

67° 22469 RONALDO ROQUE DOS SANTOS 21.94 14/10/1981

68° 25911 CRISTIANE MARIA PORTELLA GARBIN 
(RESTRICAO) 21.90 20/03/1975

69° 22470 MARINA ANGELICA DE AZEVEDO 21.78 12/03/1986

70° 26863 DEBORA BARBOSA BRANDAO 21.70 12/06/1991

71° 28204 ROBERTA RUEDA GOMES GERALDO 21.69 25/02/1985

72° 26867 MARINA BARBOSA BRANDAO 21.69 12/06/1991

73° 24950 MARIA FERNANDA BANZATTO 21.47 25/06/1980

74° 25858 MAIDA CARMONA RAMOS 21.44 06/06/1983

75° 25530 CHYMENES MONALISA BRASILIANO OLI-
VEIRA 21.36 30/05/1985

76° 24947 LUCIANA PRADO DA SILVA 21.34 02/09/1977

77° 22471 DEIVIANE DE FATIMA MARTINS 20.77 25/07/1980

78° 25517 HELENA RODRIGUES VILLELA MACHADO 
(RESTRICAO) 20.75 19/07/1965

79° 26869 ROSANA RIBEIRO DO CARMO RAMOS 20.74 21/04/1975

80° 25808 REGINA MARIS NATAL DA CRUZ 20.53 29/08/1973

81° 25803 JULIANA DE LARA BILLER 20.52 26/12/1981

82° 20242 ALEXANDRE BATISTA DO PRADO SOBRI-
NHO 20.45 09/03/1984

83° 25429 VANIA GOMES MARTINS DA SILVA 20.30 07/03/1970

84° 26859 LARISSA LARA DE OLIVEIRA 20.15 22/08/1985

85° 25404 ANA PAULA DE JESUS BELISARIO 20.14 21/12/1977

86° 26862 ELAINE CRISTINA NASCIMENTO CERQUEI-
RA 20.13 19/03/1986

87° 26865 ANA CAROLINE DIAS DOS ANJOS 20.04 25/03/1982

88° 25802 FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SILVEIRA 19.59 02/09/1982

89° 25799 LUCIMARA SALES CALDEIRA 19.56 19/10/1983

90° 25804 RENATA DO AMARAL FREITAS 19.53 18/11/1975

91° 25805 CLEDIOMAR PEREIRA DA SILVA 19.53 23/09/1983

92° 25810 ELAINE DE FATIMA SOUZA 19.52 02/06/1976

93° 25882 DEBORA PEREIRA CARRISQUE (RESTRI-
CAO) 19.39 22/03/1990

94° 29119 JULIANA DA SILVA ALVES 19.23 11/12/2023

95° 26866 CLAUDIA ROBERTA ESTEVAM 18.70 22/10/1983

96° 26864 DANIELA MARTINES GONCALVES 18.69 16/01/1979

97° 25800 BARBARA APARECIDA BARRADAS MAGA-
LHAES 18.06 15/10/1985

98° 26856 NILDA PAES ALVES 17.71 16/10/1974

99° 25538 PRISCILA REGINA SOUSA RONQUI 17.21 18/10/1979

100° 26860 ISABEL FERREIRA DA SILVA MATANO 17.01 19/12/1982

101° 27666 TIAGO MONTEIRO DIONIZIO 16.99 15/08/1991
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102° 25811 JACQUELINE RODRIGUES DA SILVA RIBEI-
RO 16.60 17/01/1989

103° 28132 LILIANE MORAES DA SILVA 15.58 01/11/1986

104° 27657 MARCELO MONTEIRO PAULA C. RIBEIRO 15.51 31/08/1972

105° 28133 FRANCINE ZANI BOSNICH ROSO 15.08 26/02/1984

106° 28475 CHRISTIANE MENDES GIL 14.89 18/10/1972

107° 29342 ELIANA DE FATIMA SOUZA ANANIAS 14.89 27/11/1977

108° 28126 CAMILA FUZIKAWA NEPOMUCENO 13.81 30/11/1983

109° 28603 MARIA CECILIA MENEZES ZAMBELLI 13.62 27/09/1985

110° 28407 VIVIANE DE LUCENA BATISTA 12.78 20/12/1976

111° 28504 LARISSA ALMEIDA SILVA 12.45 05/07/1988

112° 28440 MARCIO CARLOS RODRIGUES 11.84 07/08/1987

113° 28432 REGINA CELY OLIVEIRA FRANCA 11.70 12/03/1986

114° 29192 LUCIANA ALVES CREMA 10.46 19/02/1980

115° 29224 MARCELA RIBEIRO FERREIRA DA FONSE-
CA 10.19 04/10/1998

116° 29073 CATIA ANGELICA COSTETTI DOS SANTOS 10.10 15/06/1981

117° 29084 ANDREA REGINA FERREIRA MARTINS 10.07 18/08/1983

118° 29294 JONAS SOUZA DE BRITO 9.94 12/02/1982

119° 29303 BERENICE AGOSTINHO ROMERO DE FI-
GUEIREDO 9.87 14/06/1982

120° 29305 CAROLINA CAIRES RIBEIRO 9.86 29/11/1985

121° 29390 SUELEN DOS SANTOS DE ALMEIDA LISBOA 8.04 17/09/1993

122° 29324 HELOA MARIA GARCIA DE FREITAS 7.60 10/06/1980

123° 29511 DANIELA DE LOURDES DANTAS 6.90 07/05/1983

124° 29512 ANDRESSA CARLA ARAUJO STRAZZI 6.90 05/04/1986

125° 29671 DENISE DE LIMA TEIXEIRA SILVA 6.46 12/06/1982

126° 28482 DEBORA MORAIS DA ROCHA 5.56 22/07/1995

127° 28497 GLACE KELLY FERREIRA 5.46 23/12/1975

128° 28744 JORDY COELHO DA SILVA 4.99 16/03/1994

129° 29487 ROBERTA THIEKO TAKAHASHI ANTUNES 4.47 16/11/1989

130° 29379 KEMILLY BUSTAMANTE RODRIGUES CARLI 4.29 02/04/1996

131° 29453 BIANCA FIGUEIREDO 4.05 14/02/1989

132° 29371 ISRAELI MENDES COSTA 2.21 20/11/1999

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 2 POLIVALENTE
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 5823 ARNALDO ARAUJO DE ASSIS 62.30 12/02/1968

2° 6639 SORAYA RODRIGUES SALES 62.18 02/04/1977

3° 5236 KILZA ROBERTA ASSUNCAO MONTEIRO 60.65 19/10/1976

4° 7498 MARCIA LOUZADA DA COSTA 60.55 23/10/1971

5° 6646 KATE MARTINHA CUNHA 57.18 22/09/1978

6° 6652 SARA PEREIRA RUFINO 57.15 27/05/1978

7° 6659 FABIULA BERTI MELLACE 57.14 21/02/1978

8° 7172 RENATA GALVAO PENNA 57.06 28/12/1976

9° 6872 LUCIANE PEREIRA DE SOUZA 56.99 29/05/1974

10° 7191 ROSELENE BERLAMINO DIAS 56.77 09/04/1975

11° 7496 ROSEMARY BELARMINO DIAS 54.62 06/10/1972

12° 7192 TATIANA SILVA TREVIZAN 53.55 27/07/1975

13° 7166 MICHELLE PASSOS DOS SANTOS LOPES 53.52 10/06/1981

14° 7154 SILVANA LUCAS TEIXEIRA 53.51 29/08/1979

15° 7497 TAMARA PRISCILA PITCELLA 53.31 25/11/1977

16° 7493 LUCIANE NUNES DE CARVALHO 53.27 03/10/1974

17° 7161 ROSELI DELMIRO DA SILVA SCHNEIDER 52.10 08/08/1977

18° 14043 ANDREIA DA SILVA REBOUCAS 51.80 14/09/1974

19° 7505 ROSANA MOTA RAMIREZ GUERRA 51.74 06/08/1979

20° 7173 ARIANE DOMINISKI RIBEIRO DA SILVA 51.55 10/04/1980

21° 7175 AUREA SILVANO DOS SANTOS SOARES 51.55 20/01/1982

22° 7188 MERI PIRES DA ROCHA BATISTA 50.82 13/08/1980

23° 6915 KATHYA EDILEINE VIDAL DO COUTO 50.76 06/03/1967

24° 7162 ROBERTA GALVAO PENNA 50.54 19/10/1979

25° 7488 CLAUDENICE ALVES DOS SANTOS (RES-
TRICAO)

50.33 01/10/1975

26° 13822 BARBARA MIRANDA POLICARPIO 49.87 16/03/1975

27° 7508 GEANE LOPEZ PIORNOS 49.77 06/10/1964

28° 7178 APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 49.56 03/01/1977

29° 7971 REGINA TAVARES ZECHMEISTER 49.48 28/11/1970

30° 6630 ERIKA PATRICIA VECCI 49.36 26/12/1972

31° 13873 SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA 49.09 04/07/1967

32° 13859 FABIANA ZANARDI FREITAS 48.86 14/12/1976

33° 13860 RENATA SANCHES NASCIMENTO MONTEI-
RO

47.96 17/10/1977

34° 7157 ERIKA BAJGAR RIVERA DUARTE (READAP-
TADO)

47.80 20/10/1969

35° 14090 MONICA DE SOUZA (READAPTADO) 47.05 08/07/1968

36° 7491 FABIANA RODRIGUES ANTIQUERA 46.89 06/07/1972

37° 14132 ALDENIR SANTOS DA SILVA 46.59 03/10/1981

38° 15308 YARA MARCIA CARRIEL RIBEIRO PINTO 46.23 16/03/1967

39° 7502 FLAVIA ALVAREZ FAGUEIRO 45.69 13/11/1973

40° 7500 LEIDE CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 45.68 12/03/1978

41° 14009 PATRICIA AMBROSIO VECCI 45.49 17/01/1979

42° 14010 SAMANTA KARTANAS TORRES 44.89 12/02/1976

43° 18491 ALINE DA SILVA DE FREITAS 44.82 15/10/1982

44° 13865 ELENI GARCIA DE OLIVA 44.56 09/12/1976

45° 15319 ANTONIA DOS SANTOS SILVA 44.45 07/10/1966

46° 20226 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA 44.39 28/12/1972

47° 16724 SELENE REIS 44.38 10/11/1972

48° 14040 LUCINETE LIMA DE SOUZA 44.33 09/10/1966

49° 7196 RENATA APARECIDA BARROSO DANIEL 44.18 24/04/1979

50° 14028 RITA DE CASSIA DORNELLAS BALDUIN 43.98 22/11/1984

51° 14038 KAREM VIDAL 43.90 25/02/1966

52° 7489 LUANA BORTOLOTTI (READAPTADO) 43.72 25/04/1979

53° 14022 PRISCILA CRISTI DIOGO 43.72 24/01/1976

54° 14069 ANA PAULA CHAVES DA SILVA AGUIAR 43.44 13/04/1978

55° 7441 DAIVID DOS SANTOS DIAS 43.21 31/03/1979

56° 18432 MONALIZA MICHELI DE SOUZA PESTANA 
MENDES

42.74 29/03/1980

57° 13798 EDNA MUNIZ DE LIMA 42.33 22/07/1972

58° 13817 CLAUDIA ROBERTA ESTEVAM 42.21 22/10/1983

59° 14160 PATRICIA IDEA PEDRO ARAUJO 42.11 29/12/1981

60° 13868 NATALIA CAROLINA ANTONIO GARZIN 41.99 04/06/1987

61° 29354 ANDREA CRISTINA DOS SANTOS CAFE 
VICENTE

41.93 27/10/1982

62° 14013 ARIANE STANCHI 41.81 14/05/1982

63° 14066 REGINA TAVARES ZECHMEISTER 41.80 28/11/1970

64° 20254 MARCIA REGINA FELIX ARAUJO 41.64 09/06/1981

65° 14137 JULIANA DOS SANTOS SILVA MESSIAS 41.41 30/03/1985

66° 20345 ROSELENE BELARMINO DIAS 41.33 09/04/1975

67° 14018 BARBARA MARGARETE MIGUEL 41.21 25/02/1963

68° 14014 ALESSANDRA PEREIRA SILVA 40.63 25/09/1974
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69° 13984 MARLI MARTINS SIQUEIRA 40.54 30/09/1974

70° 14033 SILVIA VALERIA CERATO (RESTRICAO) 40.03 20/09/1968

71° 14056 MARIA VANESSA MUNIZ 39.90 25/11/1984

72° 24958 INAURA AMANCIO CLEMENTE 39.88 22/10/1974

73° 14169 MARCIA ALMEIDA MOREIRA TEIXEIRA 39.78 24/08/1984

74° 14151 ADRIANA CABRAL PASTORI 39.74 20/04/1975

75° 18437 TANIA REGINA CLAUDINO FONSECA DE 
ALMEIDA

39.59 01/07/1963

76° 23704 ELIANE MARIA RIBEIRO DA COSTA 39.50 05/04/1964

77° 13985 DOUGLAS MATHIAS FONTES 39.45 21/10/1979

78° 15336 SUELEN SILVA DE ARAUJO 39.31 21/01/1987

79° 20230 MARIANGELA DE BRITO PEREIRA UMEHA-
RA

39.23 29/01/1981

80° 14034 SILVIA HELENA RIBEIRO DE SOUZA 39.12 05/03/1968

81° 13867 ALINE DE SOUZA RICARDO CARREIRA 38.93 07/08/1979

82° 14136 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 38.92 02/12/1984

83° 13816 DENISE CRISITINA OLIVEIRA DA SILVA 38.90 23/06/1982

84° 14024 GILVANIA DOS SANTOS CONCEICAO 38.89 30/06/1982

85° 14017 RAQUEL ARNALDI SERVJILIERI GONCAL-
VES

38.89 22/03/1980

86° 14079 PALOMA PRADO DA SILVA 38.87 27/05/1987

87° 14081 MARIA DE FATIMA AUGUSTO FERREIRA 38.83 25/04/1967

88° 14115 FABRISA SALES CAVALCANTE GOMES 38.82 23/12/1975

89° 14035 LYZANDRA DE CAMARGO 38.78 27/03/1976

90° 18514 GISELE ASSIS DE OLIVEIRA 38.50 11/02/1977

91° 13872 PATRICIA BERTELLI 38.26 30/09/1979

92° 20346 IZAURA CARLOS DE BRITO 38.25 01/03/1976

93° 5460 ROBERTA DE SOUZA ALVES (READAPTA-
DO)

38.12 08/10/1976

94° 18513 FABIULA JEANICE SCHREINER 37.98 14/08/1984

95° 14142 RENATA DE ALMEIDA SOUZA 37.93 03/04/1982

96° 18439 VALDIRENE FERNANDES DOS SANTOS 
ALMEIDA

37.36 19/04/1979

97° 18438 VALDIRENE BARBOSA SILVA DOS SANTOS 37.01 08/01/1971

98° 27652 LILIANE MORAES DA SILVA 36.89 01/11/1986

99° 15315 VANESSA LEITE DE OLIVEIRA CARLI 36.76 03/08/1986

100° 20243 ROSELI DELMIRO DA SILVA SCHNEIDER 36.75 08/08/1977

101° 18515 GRACIELI DEO 36.03 26/09/1981

102° 13909 ANDREZA ERUSKA LOURENCO DA SILVA 36.00 02/09/1983

103° 14023 JANAINA LOPES FREZARIN FULONI 35.89 06/10/1976

104° 26899 SIMONE CARREIRA FERREIRA 35.64 22/04/1970

105° 14141 PRISCILA DE SOUZA BATISTA CAIXEIRO 
(READAPTADO)

35.43 06/12/1981

106° 16725 ROSEMARY BELARMINO DIAS 35.30 06/10/1972

107° 18639 MARIA CELIA LIMA SOUSA MAIORANO 35.07 02/05/1974

108° 18434 ROBERTA GALVAO PENNA 34.95 19/10/1979

109° 16796 LAUDICEIA MARIA MARTINS DURAN 34.92 25/08/1971

110° 15338 ALINY MARCAL DE OLIVEIRA SOUZA 
PIRES

34.39 18/02/1986

111° 13854 LUCILENE ROSA IRMAO DE ANDRADE 33.96 07/08/1978

112° 22498 JULIANA DE LARA BILLER 33.91 26/12/1981

113° 18441 VIVIAN PEDRO MARTINEZ 33.65 16/10/1984

114° 18431 MERIN DOS SANTOS MOREIRA BARROS 33.45 20/01/1986

115° 20259 DANIELA DOS SANTOS AQUINO ROSA 33.29 09/05/1976

116° 13804 JEANNIE DOMINISCKI LUZ 32.93 03/09/1971

117° 13855 FLAVIA MARIA DOS SANTOS 32.91 22/04/1977

118° 14031 MONICA FERNANDES DE SOUZA DA SILVA 
(RESTRICAO)

32.81 15/01/1967

119° 14112 CARLA FERNANDA VILELA COSTA 32.37 26/02/1978

120° 22496 MARIA CECILIA MENEZES ZAMBELLI 32.28 27/09/1985

121° 18436 TAMARA LUCIA DO NASCIMENTO DOMIN-
GUES

32.24 22/06/1981

122° 20343 DENISE HELENA PEREIRA DOS SANTOS 31.58 29/09/1980

123° 13992 ARLIETE APARECIDA VIGNOLI (READAP-
TADO)

31.56 06/03/1958

124° 18493 ANA CLAUDIA DE MORAES 31.34 24/03/1969

125° 18518 LEANDRA DO CARMO COSTA 31.33 26/02/1978

126° 18517 KARINY TIEMI NAKAMURA RAMIREZ 31.03 31/10/1984

127° 22488 SYLENE SCIENCIO 31.00 13/05/1968

128° 24963 VALERIA CONSOLI MECCHI 30.19 28/11/1967

129° 22492 CLEIDE PEREIRA ALVES 29.94 12/11/1979

130° 27644 ROBERTA RUEDA GOMES GERALDO 29.85 25/02/1985

131° 28731 NATALIA LUIZA VENANCIO DE CAMPOS 29.53 24/03/1987

132° 22482 SILVANA LOPES OLIVEIRA GRANTHAM 29.33 11/04/1976

133° 29086 PERLA MARQUES SERBINO DE MOURA 28.69 14/12/1977

134° 20222 DENISE DA SILVA (RESTRICAO) 28.66 10/03/1973

135° 26882 MARIA DE FATIMA AUGUSTO FERREIRA 28.08 25/04/1967

136° 23710 FLAVIA MARTINS DE MEDEIROS CAMA-
CUTE

27.87 11/10/1980

137° 20214 JUSSARA CHAVES COSTA DOS SANTOS 27.64 17/08/1980

138° 25518 ALINE PACHECO RIBEIRO 27.38 07/04/1989

139° 26895 FABIANA DE LIMA MARQUES 26.95 18/04/1978

140° 22475 RENATA QUEIROZ DA SILVA 26.65 15/09/1982

141° 22502 DEIVIANE DE FATIMA MARTINS 26.58 25/07/1980

142° 25899 ARMINDA KELLY DE ARAUJO 26.32 13/07/1983

143° 25814 MARCIA DE FATIMA FRANCA COIMBRA 26.09 12/04/1966

144° 22483 JANAINA CATHARINA ANDRADE DA SILVA 26.00 19/09/1979

145° 22485 DANIELA MARTINES GONCALVES 26.00 16/01/1979

146° 22501 MARINA ANGELICA DE AZEVEDO 25.99 12/03/1986

147° 22481 MARINA BARBOSA BRANDAO 25.99 12/06/1991

148° 22474 TATIANE MENDES 25.99 17/04/1984

149° 23708 DEBORA BARBOSA BRANDAO 25.79 12/06/1991

150° 23709 EDNA JESUS DE SOUZA 25.78 30/04/1974

151° 29510 CRISTIANE LOPES DA SILVA 25.73 27/04/1986

152° 24970 SIMONE DE ANDRADE 25.51 12/03/1973

153° 25519 LUCIANA ROSA PEREIRA 25.46 04/04/1980

154° 25900 BEATRIZ GAMA DE OLIVEIRA ALMEIDA 25.38 16/05/1982

155° 23106 ROGERIO DOS SANTOS CABRAL (RESTRI-
CAO)

25.09 06/07/1973

156° 22500 GISELY MARTINS TELES DE AGUIAR 25.00 02/06/1981

157° 22477 CRISTIANE MARIA PORTELLA GARBIN 
(RESTRICAO)

24.99 20/03/1975

158° 22499 LUCIANA GABRIELA GONCALVES MARTI-
NIANO

24.98 10/06/1977

159° 22480 JAMILE MARIANO GAVA 24.97 19/11/1984

160° 15599 CINTHIA REGINA PIAZZA VITALIS 24.77 14/05/1973

161° 23834 VALERIA CAVIQUIOLI MARTINS 24.72 21/09/1967

162° 25822 JULIANA APARECIDA MARQUES SILVA 24.69 22/11/1984

163° 22503 RONALDO ROQUE DOS SANTOS 24.64 14/10/1981

164° 22993 CRISTINA APARECIDA PIRES 24.45 01/06/1977

165° 22493 MARILEIDE BRISOLA 24.43 21/01/1974

166° 26885 MONALIZA MICHELI DE SOUZA PESTANA 
MENDES

24.28 29/03/1980
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167° 25817 JOSIANE PENICHE PINTO 24.21 12/09/1980

168° 23715 SORAYA LUZIA DE CARVALHO 24.16 14/06/1977

169° 23833 SHEILA SOARES LEAO SILVA 24.14 16/02/1989

170° 25387 FABIANA ZANARDI FREITAS 24.14 14/12/1976

171° 23849 LILIAM FUJIMOTO MAEDA 24.05 14/03/1974

172° 24955 THAIS DA SILVA REIS 23.91 16/05/1994

173° 26873 ANA CLAUDIA VILLELA MACHADO DE 
AGUIAR (RESTRICAO)

23.28 14/01/1988

174° 23655 BRUNA LOPES DE OLIVEIRA 23.18 24/05/1985

175° 18922 GRAZIELA DOS SANTOS PIEDADE 23.16 26/09/1980

176° 27637 VANESSA OLIVEIRA DE APARICIO 22.98 18/09/1987

177° 24962 LUCELIA FRANCISCA DE JESUS PALACIO 
(RESTRICAO)

22.90 12/11/1978

178° 24956 PRISCILA GOMES DA SILVA 22.85 08/12/1989

179° 25557 THAYLA RODRIGUES HAIBA 22.74 10/05/1990

180° 25816 CINTIA LAURINDA OLIVEIRA COSTA CAR-
VALHO

22.60 17/08/1972

181° 25818 ALESSANDRA PINHEIRO ROLA FREITAS 22.60 24/04/1981

182° 24959 PRISCILA MANFREDI BORGES NOGUEIRA 22.35 11/07/1987

183° 25384 MARINA ROSA DA SILVA 22.21 12/03/1967

184° 22491 PRISCILA REGINA SOUSA RONQUI 22.07 18/10/1979

185° 22479 JOANA SILVA NASCIMENTO 22.00 19/04/1973

186° 26871 CRISTIANE ALVES DA SILVA 21.87 14/02/1982

187° 22478 MARIANA CARLINDA FERREIRA MOURA 
KOHATSU

21.66 16/05/1980

188° 24954 DANIELA GARCIA DANIOTTI LEITE 21.36 27/09/1977

189° 25430 FERNANDO DE LARA LOPES 21.30 28/02/1989

190° 25432 DARLI DE FATIMA SALES 21.29 07/03/1975

191° 25556 BARBARA APARECIDA BARRADAS MAGA-
LHAES

21.00 15/10/1985

192° 25558 DIRCED DA SILVA 20.98 27/09/1962

193° 29688 CHRISTIANE MENDES GI 20.94 18/10/1972

194° 26875 SANDRA BARROS DE CERQUEIRA 20.93 29/12/1969

195° 26909 PAULO ISAIAS FELISBINO 20.88 21/12/1975

196° 26898 ALINE PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS 20.88 12/12/1988

197° 25403 LIDIANE NARJARA SILVA DE MARIA NUNES 20.61 27/12/1985

198° 26878 LYZANDRA DE CAMARGO 20.59 27/03/1976

199° 25828 SILVANA APARECIDA PEREIRA 20.53 04/04/1964

200° 25827 TALITA MARIA DA SILVA 20.53 09/11/1979

201° 25824 CLAYTON NASCIMENTO BARROS 20.52 22/03/1975

202° 26900 SIMONE CRISTINA DE MELO 20.32 16/03/1974

203° 26910 FLAVIA PRADO DA SILVA 20.02 21/02/1976

204° 26890 ROSANGELA CYLA GOULART 19.87 17/05/1976

205° 25821 VIVIANE SOUZA DE MELO 19.53 15/08/1977

206° 25820 RENATA SCACELA MATOS DE OLIVEIRA 19.53 07/07/1985

207° 26915 ANA CAROLINA NOGUEIRA BACELAR 19.32 19/10/1978

208° 28125 AURILEIDE MARIA BEZERRA BRITO 18.90 06/08/1978

209° 28078 ERICA CRISTINA DIAS DO PATROCINIO DE 
MENDONCA

18.89 04/01/1985

210° 24960 PRISCILA CORREA SALOMAO NICIOLI 18.84 01/09/1979

211° 25934 SAMARA BORGES SANTOS ZWARG 18.77 09/06/1985

212° 26896 MARIA FERNANDA GRECHI 18.71 26/03/1974

213° 26889 ISAAC LEODORO RIBEIRO (RESTRICAO) 18.71 09/06/1965

214° 26903 MARIGLEIDE SOUSA DA COSTA 18.70 03/07/1964

215° 26897 JULI ELEN DOS REIS OLIVEIRA 18.70 06/01/1985

216° 26893 GABRIELLE PINTO ROMAO MARTINS 18.70 22/02/1985

217° 26901 CRISTINA FERNANDES DE PAULA 18.68 06/07/1973

218° 27639 RENATA LIMA MASULLO 18.36 18/03/1985

219° 24957 PRISCILLA LOPES CARNEIRO 18.36 04/07/1970

220° 25891 STEFANY MORGANTI 18.24 10/02/1986

221° 27651 MONICA CRISTINA MESCYSZYN (RESTRI-
CAO)

18.05 21/05/1977

222° 27640 CARLOS EDUARDO PEREIRA DE LIMA 17.99 10/02/1982

223° 26907 ELAINE CRISTINA CAMPOS LIMA 17.71 15/06/1973

224° 26880 SOLANGE FERREIRA CORREIA DA SILVA 17.71 05/08/1978

225° 26917 PAOLA CARNEIRO BRAZ ALCANTARA 17.71 15/08/1986

226° 26887 PRISCILA GUIMARAES DE AVILA 17.71 23/11/1982

227° 26888 NATALIA PEREIRA DE AMORIM 17.70 29/07/1987

228° 26891 SIMONE SIDNEIA ALVES 17.70 01/07/1978

229° 27648 GISELLY LOPEZ BORE 16.91 24/10/1988

230° 26134 FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SILVEIRA 16.91 02/09/1982

231° 28217 FERNANDA DE OLIVEIRA MOURA 16.89 27/12/1988

232° 26874 PATRICIA DA SILVA VIEIRA 16.54 02/06/1990

233° 15352 MARIA DA SILVA SANTOS (READAPTADO) 16.41 30/12/1965

234° 26879 MARIA FERNANDA BANZATTO 16.08 25/06/1980

235° 26906 DALILA DE JESUS SILVA 15.96 31/01/1995

236° 28733 BRUNA DE SOUSA CATANHO 15.86 09/01/1987

237° 25935 SHIRLEY MARIA AMARAL TELES 15.77 12/08/1978

238° 26872 NISIA MARIA REIS GODLIAUSKAS ZEN 15.71 22/12/1955

239° 26894 ELIZETE LOPES ARAUJO PUPO 15.66 15/07/1973

240° 27646 TAMIRIS FIATKOSKI DE LIRA 15.58 25/08/1997

241° 27653 LARISSA ALMEIDA SILVA 15.57 05/07/1988

242° 28129 ANDREA REGINA FERREIRA MARTINS 15.18 18/08/1983

243° 28130 WILLIAM ROBERTO MAGRI 15.12 16/04/1990

244° 29185 LETICIA DE JESUS SANTOS PATROCINIO 14.98 13/05/1988

245° 25860 ELENI DE SOUZA 14.87 11/03/1978

246° 26904 ANA PAULA PINTO 14.71 02/09/1978

247° 26877 NATALI PORFILIO DA SILVA 14.71 27/01/1986

248° 27655 BERNADETE TIAGO DOS SANTOS 14.51 22/09/1971

249° 28118 MARCELO MONTEIRO PAULA COSTA 
RIBEIRO

13.82 31/08/1972

250° 28127 ANA CAROLINA DE SOUSA CATANHO 13.81 04/01/1996

251° 28136 FRANCINE ZANI BOSNICH ROSO 13.81 26/02/1984

252° 28128 ANA CAROLINE RIBEIRO BISPO 13.79 06/08/1987

253° 28157 ANDREA GODKE 13.78 08/10/1983

254° 29656 NADIA LOPES SILVA 13.69 30/01/1980

255° 28704 MARIELI APARECIDA DE SOUZA DO NAS-
CIMENTO

13.61 15/07/1990

256° 28207 VINICIUS LOPES DE OLIVEIRA 13.59 21/12/1992

257° 28740 ANA GABRIELA BARBOSA DA SILVA 13.38 12/02/1996

258° 28075 SANDRA DA SILVA FEITOSA DOS SANTOS 12.88 28/09/1987

259° 29368 KELLY PEREIRA DOS SANTOS CAMELO 12.84 22/01/1980

260° 28425 SUZI ELLEN LOPES BARROSO 12.75 16/03/1989

261° 28416 MARCELA RIBEIRO FERREIRA DA FONSECA 12.75 04/10/1998

262° 28469 VIVIANE DE LUCENA BATISTA 12.63 20/12/1976

263° 28620 BERENICE AGOSTINHO ROMERO DE FI-
GUEIREDO

12.32 14/06/1982

264° 28306 MARCIA APARECIDA RODRIGUES 12.22 25/02/1984

265° 28693 JULIANA DA SILVA ALVES 12.10 09/07/1990

266° 26884 ROSA JULIANA DO NASCIMENTO 11.67 18/03/1986

267° 28484 SABRINA GONCALVES DA SILVA 11.54 25/02/1993
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268° 29110 EDNA JESUS DE SOUZA 11.01 30/04/1974

269° 29212 LUZIA MARA DE OLIVEIRA XAVIER 10.99 13/12/1985

270° 29202 SANDRA SEBASTIANA DE OLIVEIRA FER-
REIRA

10.40 02/01/1987

271° 29273 MICHELE REGINA TRESSINO 10.04 16/08/1979

272° 29100 VERA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 10.02 11/07/1971

273° 28441 PRISCILLA COIMBRA GARCIA ARAUJO 9.65 29/09/1982

274° 29413 SUZY DE CARVALHO FURLAN 9.52 20/06/1983

275° 29357 KEILA SANTOS AGLIO 9.34 09/04/1982

276° 29207 LINCOLN RANIERI PORTO SCHWINGEL 9.33 09/11/1986

277° 29370 ALESSANDRA DE CASSIA SORETO MIDIOTE 9.21 30/10/1974

278° 29228 CATIA ANGELICA COSTETTI DOS SANTOS 9.19 15/06/1981

279° 28417 DANIELE DA CONCEICAO SILVA ROGOVSKI 8.78 01/02/1982

280° 29400 SERGIO SANTOS AZEVEDO 8.74 25/02/1992

281° 28920 JUSSARA BALBINA DE CASTRO LIMA 8.54 19/05/1980

282° 29417 ALINE CRISTIANE LUIZ CAMPANELLI 8.48 05/08/1982

283° 29443 KALLEY MARCIA PESSOA DE PROENCA 8.26 01/11/1970

284° 29455 CARINA LUCIANO DOS SANTOS 8.04 08/09/1989

285° 29148 THIAGO HENRIQUE WATANABE DA PAIXAO 7.79 04/03/1995

286° 29618 ANNA CAROLINA CARDOSO TECEDOR 7.77 21/09/1978

287° 29401 DANIELA DE LOURDES DANTAS 7.72 07/05/1983

288° 29525 PRISCILA SANT'ANNA 7.69 27/01/1984

289° 29372 ROSEMAR MOTA RAMIREZ FERREIRA 7.68 29/04/1981

290° 29658 CLEIDE PEREIRA ALVES 7.57 12/11/1979

291° 29654 SHIRLEI DA SILVA FERNANDES 7.57 24/07/1980

292° 29659 RENATA QUEIROZ DA SILVA 7.56 15/09/1982

293° 29655 FLAVIA TAVEIRA SEIXAS SILVA 7.55 07/12/1977

294° 29456 CAMILA DOS SANTOS OLIMPIO DA SILVA 7.04 19/10/1988

295° 29672 WALDEISE MATHEUS DA SILVA 6.45 31/12/1974

296° 28451 NATALI GOMES RAMOS 5.67 22/10/1985

297° 28580 JORDY COELHO DA SILVA 5.38 16/03/1994

298° 29423 CLAYTON LIMA BARBOSA 5.36 08/01/1978

299° 29234 ALINE JUNQUEIRA PEREIRA AMARANTE 4.69 12/02/1983

300° 29450 CARINE RIBEIRO RAMOS FERREIRA 4.15 14/10/1990

301° 29131 LETICIA BARROS DE ALBUQUERQUE 3.89 22/09/1996

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE CRECHE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 5480 MARIA LUCIA DA SILVA 61.44 21/09/1972

2° 6875 MARCIA MOREIRA COSTA 60.54 28/12/1970

3° 5611 ANDREA CORREA 57.92 16/08/1978

4° 5890 CLAUDIA ADRIANA DE SOUZA 50.94 27/06/1972

5° 6148 CRISTIANE CIDA MARINHO PINTO 49.86 01/12/1974

6° 13849 ULAIMA DIAS DA SILVA SERAFIM 49.18 08/10/1978

7° 13795 CARMEN LUCIA VEIGA DE AQUINO DOMI-
NISKI

43.35 12/02/1979

8° 14121 VALDELICE APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 39.82 24/02/1980

9° 13893 SILMARA SENOR SOUSA 38.93 18/10/1978

10° 14111 ANGELICA DE SOUZA SILVA ANTONIO 38.47 12/02/1984

11° 16786 RENILDA NOBREGA DA SILVA 36.62 10/09/1963

12° 13846 ROSANGELA PIRES RELICH 35.93 13/05/1971

13° 13847 ANDREIA TEREZINHA DO PRADO 35.91 01/02/1971

14° 16012 NANCY MARIANO DOS SANTOS 35.58 20/02/1974

15° 16715 EDNA SOELI DE OLIVEIRA 35.30 21/12/1975

16° 15321 ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS 35.25 14/02/1979

17° 13899 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CESAR 
(READAPTADO)

35.13 10/08/1956

18° 16714 GINA DOS SANTOS IMPEMBA 34.34 03/11/1958

19° 21899 MONICA CRISTINA DA SILVA RAMOS 34.25 11/04/1972

20° 18572 LARISSA DE LARA OLIVEIRA 34.19 22/08/1985

21° 18616 MARY ELLEN SALES DOS SANTOS 34.09 10/10/1983

22° 21805 KARINA GALVAO DOS SANTOS CESAR 34.05 29/03/1982

23° 18547 CYNTHIA SALDANHA DE OLIVEIRA LIMA 33.44 07/06/1975

24° 19062 CAMILA GABRIELE PAES PEDROSO 33.18 27/03/1987

25° 19061 ROSEMARY SANTOS RIBEIRO 33.17 13/07/1965

26° 19058 ELZA CRISTINE DA SILVA BARREIROS 33.11 23/03/1981

27° 20229 MARINA ROSA DA SILVA 32.64 12/03/1967

28° 20483 ZULEIDE DOS SANTOS BONFIM 32.52 15/07/1973

29° 15721 MARIA CLAUDIA CARVALHO SANTOS 32.32 12/10/1978

30° 16806 IEDA GUTEVEIN FERNANDES PEREIRA 32.29 15/06/1976

31° 20215 ALINE CRISTIANE LUIZ CAMPANELLI 32.20 05/08/1982

32° 16787 ANDRESA LIMA DE CASTRO 31.98 08/08/1978

33° 21813 MARCIA REGINA RUGGERI ZEITOUNE 31.64 04/09/1982

34° 21803 TEREZINHA BECARI RIBEIRO DIAS 31.62 12/03/1972

35° 18546 FLAVIA PRADO DA SILVA 31.47 21/02/1976

36° 15899 PRISCILLA OREJANA 31.46 14/03/1985

37° 13980 MARIA ELIANE PEREIRA DA SILVA COSTA 31.00 17/02/1974

38° 18917 ELISABETE CRISTINA DE OLIVEIRA GIO-
PATO

30.94 10/03/1973

39° 19173 ADRIANA VALLADA ANTAO 30.89 25/10/1963

40° 19060 ROBERTA VALENTE PEREIRA 30.76 26/09/1978

41° 21810 BEATRIZ GAMA DE OLIVEIRA ALMEIDA 30.50 16/05/1982

42° 18548 CAMILA DA SILVA RODRIGUES 30.47 22/08/1989

43° 18544 ROSANA CRISTINA RIBEIRO 30.47 23/04/1962

44° 18549 AMANDA DOS PASSOS BONIFACIO 30.45 20/12/1984

45° 18846 NATALI GOMES RAMOS 30.33 22/10/1985

46° 19064 DENISE APARECIDA RODRIGUES SILVA 30.18 23/04/1986

47° 19317 ALINE DE FATIMA TOLEDO FERRO 29.81 04/11/1980

48° 21804 JESSICA CRISTINA SANT'ANNA DE AQUINO 29.58 09/04/1992

49° 20218 LARISSA MEIRA ALVES DOS SANTOS 29.45 18/04/1988

50° 19662 FABIANA SILVA DOMINGOS DE GODOY 29.28 13/10/1974

51° 5897 ERIAN DANTAS DE OLIVEIRA (READAP-
TADO)

29.12 23/12/1973

52° 21809 ADRIANA PAIXAO DE LARA 28.84 28/10/1978

53° 18619 PRISCILA GUIMARAES DE AVILA 28.60 23/11/1982

54° 21806 LUCILENE APARECIDA DA SILVA COSTA 28.29 12/05/1974

55° 21801 MARCIA MARIA HELENO 28.18 23/10/1978

56° 14113 EDNA RODRIGUES DE JESUS (READAP-
TADO)

27.83 10/03/1975

57° 22881 ELAINE DE SOUZA AGUIAR 27.75 26/02/1979

58° 15328 FRANKILANE SOARES DE SOUSA 27.47 28/03/1982

59° 19057 KATIA CABRAL PEREIRA 27.18 14/06/1972

60° 21800 DANIELA GARCIA DANIOTTI LEITE 26.84 27/09/1977

61° 20272 DEBORA PEREIRA CARRISQUE (RESTRICAO) 26.80 22/03/1990

62° 21882 EDVANIA DOS SANTOS 26.68 16/12/1970

63° 26706 ELIANE SOARES SANTOS 26.47 17/04/1976

64° 21814 SANDRA MARIA MONTEIRO MESSIAS 26.06 19/04/1955

65° 22880 DEBORAH VICENZI DE LIRA CABRAL 25.69 07/09/1986
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66° 22923 LIDIANE ALVES MARCONDES 25.24 30/04/1988

67° 22877 SIMONE GARCIA DA SILVA 24.72 18/02/1985

68° 26255 PRISCILLA BAUER ALVARENGA 24.72 21/08/1979

69° 18823 BENICIA NASCIMENTO DONNARUMMA 24.69 11/07/1987

70° 6376 PAULA ELISA FERRARI 23.88 04/12/1968

71° 21812 CINTHIA CASSIA MOURA MENDES 23.81 02/05/1986

72° 26311 JESSICA ELLEN MARINHO TECEDOR 23.56 07/09/1991

73° 22878 PRISCILLA SILVEIRA ANDRADE 23.24 07/06/1983

74° 26698 HELLEN CRISTINA SILVA 22.06 29/06/1992

75° 22882 ALINE ALEXANDRE DA SILVA 21.68 25/05/1980

76° 22965 LUISA VALERIA ARAUJO SILVA 21.47 30/10/1968

77° 21808 MONIQUE SILVA RIBEIRO 21.25 11/12/1984

78° 26219 CRISTINA FREITAS DO NASCIMENTO 21.24 15/10/1987

79° 26309 VANESSA MARTINS DA SILVA 19.55 04/07/1981

80° 26314 VERA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 19.50 11/07/1971

81° 16807 ROSELI GONCALVES 19.33 03/11/1971

82° 26308 JULIANA TINTO SANTOS 19.16 26/08/1985

83° 26317 CINTIA MOREIRA DE PAULA 19.15 05/04/1986

84° 26510 ANDREA GODKE 19.01 08/10/1983

85° 26508 LUIZA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 19.00 04/10/1981

86° 26509 MARIANA DE ANDRADE PINHEIRO PA-
GLIARINI

19.00 03/09/1996

87° 26934 ANA CLAUDIA VILLELA MACHADO DE 
AGUIAR (RESTRICAO)

18.56 14/01/1988

88° 26955 AMANDA SIMOES DOS SANTOS E SANTOS 18.49 25/10/1991

89° 27312 SARAH ROGERIA MOREIRA DE GODOY 18.37 01/05/1983

90° 26313 MARTA PEREIRA DE JESUS 18.17 02/12/1980

91° 26315 DAIANE CRISTINE DE JESUS LIMA MAN-
CUSSI GUEDES

18.17 24/06/1983

92° 26316 TATIANE MOREIRA 18.17 19/11/1983

93° 26307 ROSANA MARIA CONRADO DA SILVA 
BRAGA

18.16 23/03/1964

94° 26306 BRUNA LUIZA MENDES ROSA 18.15 05/02/1991

95° 26320 JANILY APARECIDA SILVA 18.14 20/01/1982

96° 26504 MARIANA OLIVEIRA E OLIVEIRA 18.01 12/07/1986

97° 26627 FABRICIA TORRES DE SOUZA 18.00 19/03/1978

98° 26507 ANA LUCIA DA SILVA 18.00 07/08/1985

99° 26756 LUCIANA MARIA MARINHO DIAS 17.71 30/01/1984

100° 26793 ROSANA MARIA RODRIGUES MATHEUS DE 
FREITAS

17.66 31/10/1967

101° 26911 KARINA GOMES DA SILVA DOS SANTOS 17.63 10/06/1991

102° 29053 ANDREA CRISTINA DOS SANTOS CAFE 
VICENTE

17.49 27/10/1982

103° 27022 MARCIO TSUYOSHI GINOZA 17.38 07/12/1985

104° 27021 KAREN CHAVES SOUZA DOS SANTOS 
GINOZA

17.38 07/02/1991

105° 27283 NATALIA GRACIOLI CAMPOS CACIQUE 16.86 26/07/1987

106° 27618 JANAINA CLAUDIA TASSARA 16.04 10/02/1973

107° 26506 JOYCE CRISTINA SANTOS SILVA 16.00 26/04/1994

108° 28980 LUCIANE FERRARI DE MOURA 15.98 20/06/1973

109° 28412 JANAINA ROCHA SIQUEIRA GOMES 15.32 09/12/1972

110° 26303 MARCIA GALVAO DOS SANTOS 15.22 03/11/1987

111° 26705 ELISANGELA SILVA DOS SANTOS 15.09 21/04/1990

112° 26505 DANIELLA CAMPOS FERREIRA 14.96 10/06/1974

113° 18759 VANESSA SANTOS COELHO 14.30 17/09/1981

114° 28923 ROSEMARY MENDES DE OLIVEIRA SANTOS 13.88 01/10/1973

115° 29010 GIOVANNA PETROV SANCHEZ 13.61 10/09/1994

116° 28296 LIDIA MARIANA AMORIM DE SOUSA (RES-
TRICAO)

13.60 15/04/1989

117° 27311 MILLENA DA SILVA CASSIANO 13.14 29/08/1991

118° 28190 JULIANA SILVA FOGACA DE ALMEIDA 12.61 20/12/1987

119° 28539 JULIANA ROCCHI 11.43 04/12/1973

120° 28544 PALOMA PRADO DA SILVA 11.42 27/05/1987

121° 29055 VIVIANE CRISTOVAO DA SILVA 11.17 22/08/1977

122° 29386 SHIRLEY TORRES GOMES 10.89 15/08/1982

123° 27385 AGATHA MARIA PINHATT 10.62 06/02/1992

124° 29092 ALINE PAQUIER BERTIOLI DOS SANTOS 10.07 12/12/1988

125° 29102 FABIO PEDROSO MIGUEL DE OLIVEIRA 9.90 02/12/1989

126° 29356 KEREN CARVALHO DOS SANTOS 9.35 23/08/1990

127° 26787 JOELMA MIRIAM SILVA ARAUJO CARDOSO 9.34 15/05/1982

128° 28419 CRISTIANE VENTURIM GIROLDO CENTU-
RION

8.77 19/04/1964

129° 29081 ANA PAULA SIMOES 8.27 22/05/1978

130° 29149 AMANDA LEOPOLDINA SANTIAGO CAR-
DOSO SAMPAIO

8.00 26/06/1990

131° 28762 VALERIA CRISTINA OLIVEIRA SOBRAL 7.96 20/02/1981

132° 29109 ALINE FAGUNDES FELIX 7.75 09/07/1986

133° 29217 ELISSANA CRISTINA DE LIMA MARIANO 7.26 28/02/1981

134° 29046 AMANDA PINEU RIBEIRO 7.20 15/09/1993

135° 29322 JESSICA KELLEN GOLCALVES LOPES 6.65 10/12/1991

136° 29166 ELAINE CRISTINA BARBOSA FERNANDES 
LEAO

6.65 08/12/1976

137° 29349 BEATRIZ NICOLE DE MOURA MARTINS 5.47 05/07/1995

138° 29221 ROSA JULIANA DO NASCIMENTO 3.19 18/03/1986

139° 29298 FABIANE CAETANO DOS SANTOS JARDIM 2.89 28/03/1983

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 ARTE
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 13942 CILENE SOUZA ARAUJO RIBEIRO 41.14 29/09/1981

2° 11300 MARCOS FABIANO LOPES 38.10 08/09/1971

3° 18647 DRIELI CAROLINE GAONA DA SILVA 37.07 08/09/1987

4° 13981 THAIS OLIVEIRA SILVA (RESTRICAO) 36.34 18/12/1984

5° 11292 LUANA BORTOLOTTI (READAPTADO) 33.15 25/04/1979

6° 14127 MARAISA SIQUEIRA CASEMIRO DOS 
SANTOS

32.79 14/08/1984

7° 18646 GRACE DE SOUZA ARAUJO RODRIGUES 31.41 16/09/1984

8° 25840 JOELMA ELOISA NOVAIS DE SOUZA 29.42 11/04/1987

9° 15309 MARCIA COVALLI CASTILHO 28.41 17/02/1963

10° 23705 ANDRE LUIS ONISHI 28.12 17/06/1987

11° 25839 NISIA MARIA REIS GODLIAUSKAS ZEN 24.69 22/12/1955

12° 25861 DANIELE RIGO 23.90 02/09/1984

13° 23643 LILIANI MOMM DE ALMEIDA 23.17 27/12/1977

14° 24975 NAYRA DOS SANTOS MENDES (RESTRI-
CAO)

22.21 10/03/1992

15° 25516 RENATA RIBEIRO ALVES 19.36 02/05/1990

16° 24976 ELBIA TRINDADE SUTTI 18.17 10/09/1968

17° 14122 ALESSANDRA FREGOLENTE (READAPTA-
DO)

16.44 10/04/1971

18° 25851 SERGIO RICARDO DE ARRUDA 16.17 15/09/1968

19° 29696 ELBIA TRINDADE SUTTI 3.04 10/09/1968

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 MATEMÁTICA
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DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 11286 KARINA DAMASCENO GIGLIO ROCHA 
BATISTA

50.23 26/08/1980

2° 11303 MARIA LUCIA LOPES AUGUSTO 49.85 11/05/1955

3° 11249 ANDRE LUIS SILVERIO MARCHESINI 49.20 28/11/1979

4° 11272 ESEQUIEL PEDROSO DE LIMA 47.24 20/05/1971

5° 11326 SHEILA DO CARMO ALMEIDA 46.26 01/11/1981

6° 16731 JUREMA DO CARMO SILVA 46.17 29/04/1963

7° 11241 ALEX ANTONIO DA SILVA MULLER 43.37 04/10/1979

8° 11242 ALEXANDRE ANTONIO MATENAUER 40.91 15/08/1974

9° 14134 LUCIENE SACONE 39.77 03/12/1985

10° 13902 DANIELA SOUZA RAMOS 38.92 29/06/1978

11° 14116 FERNANDA KLEN NORINHO 38.82 18/06/1984

12° 16803 CELINA DIAS GOMES 37.49 06/10/1984

13° 18651 MARCIO MOREIRA MARINHO FILHO 37.23 11/11/1974

14° 15311 CARLA CRISTINA SILVA MIRANDA DE 
OLIVEIRA

37.13 11/08/1987

15° 15340 NAIARA IZABEL DE ALMEIDA SILVA 37.12 05/08/1986

16° 18550 VERONICA EMILENE DOS SANTOS RODRI-
GUES

34.85 03/02/1976

17° 18652 DJALMA MARTINS DOS SANTOS 34.50 22/12/1971

18° 18653 ALESSANDRO FERNANDES NORBERTO 34.48 17/02/1976

19° 13903 LEANDRO VINICIUS DA SILVEIRA 32.91 23/05/1977

20° 13997 VENCESLAU DE MELO CEZAR 32.89 08/09/1976

21° 13885 FABIO GOMES FELIPE 32.67 01/06/1981

22° 5788 ARIENE CRISTINA ROMEIRO DE CARVALHO 32.61 30/05/1977

23° 15310 DANIELA SUMMO DE SA (RESTRICAO) 30.65 17/02/1971

24° 20232 JOSE NELIO RODRIGUES DOS SANTOS 28.66 01/09/1980

25° 25865 AIRTON RAIMUNDO DOS SANTOS 27.43 04/08/1973

26° 24973 NICOLAU DE SOUZA LOPES 27.19 09/03/1976

27° 28405 JULIANA BRUNA GUIMARAES FRANCO 
CORREA

26.52 29/08/1989

28° 14045 ERIKA DA SILVA MATOS LIMA (READAP-
TADO)

24.74 09/06/1967

29° 25847 LAERCIO CARVALHO DE OLIVEIRA 23.91 02/09/1983

30° 25862 ROGERIO DOS SANTOS CABRAL (RESTRI-
CAO)

23.45 06/07/1973

31° 25897 ANTONIO DA SILVA BISPO 22.61 03/12/1966

32° 25844 MYCHAEL JOSE FERREIRA GALISA 22.53 30/07/1981

33° 24971 ANDERSON FERNANDES MARTINEZ (RES-
TRICAO)

21.35 21/08/1972

34° 24972 ANDRE LUIS LEITE ALVES 21.20 20/04/1983

35° 18654 JOSE FERNANDO LOUZA (READAPTADO) 20.07 04/03/1952

36° 28732 DHIEGO MORAIS RODRIGUES VIEIRA 20.01 26/04/1994

37° 27667 ANNA CAROLINA PORTO ETEROVIC 19.86 28/12/1994

38° 28420 BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS 19.78 04/07/1985

39° 25848 RICARDO ROMERO 19.18 13/02/1966

40° 26844 DANIELE HARUMI DA SILVA AFUSO (REA-
DAPTADO)

18.92 09/10/1987

41° 26843 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO 17.71 20/06/1975

42° 28305 MYCHAEL JOSE FERREIRA GALISA 15.22 30/07/1981

43° 28399 RAFAELLA TEIXEIRA DOS SANTOS 14.84 09/07/1987

44° 13901 HELENY DE FREITAS SANTOS (READAP-
TADO)

14.76 13/02/1969

45° 28465 NICOLAU DE SOUZA LOPES 14.57 09/03/1976

46° 25845 THIAGO DA SILVA TELLES (RESTRICAO) 13.55 01/05/1986

47° 28443 LAERCIO CARVALHO DE OLIVEIRA 11.69 02/09/1983

48° 28768 HERBERT LUIS CINTRA SOARES 10.92 30/11/1986

49° 28488 THIAGO DA SILVA TELLES (RESTRICAO) 8.47 01/05/1986

50° 16732 SIMONE MOURA MESQUITA (READAPTADO) 7.65 27/10/1969

51° 29449 VALERIA GUALIUMI TEMUDO 7.14 27/04/1968

52° 29143 LEONARDO VALDEMIR ALVES DA SILVA 3.84 23/12/1995

53° 29147 BRUNO BASTOS BALBUENO 3.81 29/08/1985

54° 29681 LEONTINA TEIXEIRAS GOMES 3.38 19/11/1966

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3  EDUCAÇÃO FÍSICA
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 16726 LUIZ CARLOS MARINOVIC DORO 51.31 01/08/1971

2° 14080 RITA DE CASSIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 46.57 22/12/1962

3° 11264 DIEGO PINTO JABOIS 45.86 13/01/1978

4° 13878 JOSE ROBERTO ROMERO DE ANDRADE 42.63 03/02/1964

5° 11317 RENATO CESAR CORREIA 42.61 04/07/1979

6° 11283 JOAN RODRIGO LOURENCO CAVALINI 41.12 20/02/1974

7° 14001 PAULO ROBERTO KOJI FUJIMURA 40.89 08/07/1982

8° 14068 IRACI CARNEIRO GIMENEZ 39.42 22/02/1951

9° 11304 LUIS ANTONIO DA CRUZ SIMOES 39.36 09/10/1965

10° 13821 FRANCISLENE CARVALHO ROSSO 38.93 18/04/1973

11° 11309 OLIVAL FERREIRA GOMES NETO 38.34 21/12/1978

12° 13995 CAMILA MARIA ZANOTTO DIAS 35.90 22/06/1982

13° 13875 JEFERSON LEIZ PAZ SANTOS 35.88 17/10/1983

14° 13879 THAYARA DUARTE SANSAO 35.80 11/09/1988

15° 13801 FERNANDO WERSDY FLOR ROQUE 35.79 06/06/1985

16° 16791 LUIZ RODRIGUES DA SILVA 35.30 30/10/1978

17° 11243 ALEXANDRE DE MELLO 35.12 22/05/1973

18° 16319 GLAUCO BINHA GREGOLINI 35.03 01/07/1982

19° 25841 EDUARDO OLIVEIRA BORGES 34.53 22/07/1992

20° 21799 ALZIRA SIMONE TURCHETTI DE GOES 34.36 26/11/1973

21° 20247 HILTON RIKI LIEBL 32.99 18/01/1971

22° 13877 REGINA DURIKO HIRAYAMA GUSHOMOTO 32.83 13/03/1968

23° 13880 FELIPE CAZOLARI LORETTO 32.74 20/11/1985

24° 16728 ELINE REJANE LEITE CARDOSO 32.31 25/07/1977

25° 18648 FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA 31.31 11/08/1982

26° 18645 AMANDA CILENE ANDRADE DE JESUS 30.50 25/04/1986

27° 16717 PATRICIA DA SILVA PIMENTEL 30.12 03/12/1971

28° 16115 GLAUCIA NAOMI HASHIMOTO 30.09 15/11/1987

29° 22506 BRUNO SANTOS NOVOA 30.00 15/06/1991

30° 13998 JOSE DONIZETI AUGUSTO VICENTE 29.85 26/05/1955

31° 20236 IARA BERALDO 28.62 12/03/1966

32° 22508 HERALDO ROCHA PEDROSO 28.11 16/10/1967

33° 15334 EUGENIO LUIZ VOLPIN 28.05 14/10/1965

34° 16419 JULIANO MAYCON TEIXEIRA 26.85 23/06/1987

35° 23837 MARIO SERGIO GOMES DA SILVA 26.07 01/12/1985

36° 25098 MARIA ANGELICA DOS SANTOS SERIO 25.22 20/08/1968

37° 22505 FERNANDO WERSDY FLOR ROQUE 25.13 06/06/1985

38° 24977 KLEBER ROBERTO FERNANDES 24.36 04/03/1977

39° 25889 JANAINA DE SOUZA RICARDO 23.40 24/03/1982

40° 25521 ANSELMO SANTOS DA COSTA 20.71 21/04/1985

41° 25422 MAYRA LEME AGUIAR 20.37 11/10/1982
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42° 25097 ADEMAR TADEU COSTA DOS SANTOS 19.31 20/09/1977

43° 25852 CRISTIANE CASTELLAN PERILLO 19.26 24/04/1978

44° 25843 ANA LUCIA STORAI 18.56 05/03/1979

45° 25886 TIAGO IGNACIO DOS SANTOS OLIVEIRA 17.82 03/03/1985

46° 26845 THAYARA DUARTE SANSAO 17.68 11/09/1988

47° 28134 VINICIUS LOPES DE OLIVEIRA 16.21 21/12/1992

48° 28304 GABRIEL RODRIGUES MACHADO CLARO 14.34 31/08/1984

49° 26846 RENATO DE OLIVEIRA MARTINS 13.10 02/06/1963

50° 28843 LANA REGIA DE ANDRADE BELLON 10.69 10/02/1991

51° 28437 PABLO LUIS OLIVEIRA 8.76 30/07/1980

52° 29424 RAPHAEL GASPARINI KREZ 1.33 03/04/1980

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 LÍNGUA 
PORTUGUESA
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 7294 MARLENE CAMILLO DA SILVA 50.36 01/03/1962

2° 11252 ANTONIA DOS SANTOS SILVA 48.56 07/10/1966

3° 11257 CHRYSTINA MAGALHAES GOMES SAGRES 47.49 11/03/1983

4° 15344 TARCISIA MARIA BELISIO DE ALMEIDA 47.25 01/01/1972

5° 14153 GEORGINA LOURENCO DE MOURA 46.53 10/08/1968

6° 11284 JOAO FUZATTO NETTO 46.21 07/07/1979

7° 18659 ANDRE DA COSTA LOPES 45.39 29/03/1973

8° 14158 HELEN CRISTINA DOS SANTOS ANDRADE 45.37 30/06/1976

9° 11263 DANIELA MENDES 45.21 29/07/1974

10° 11332 VANESSA CRISTINA ROMANI RINALDI 
MARCHESINI

45.20 27/04/1982

11° 11237 ADILEIA FERREIRA SANTOS TOSTI 44.17 22/11/1970

12° 13913 LEVI LISBOA DOS SANTOS 42.91 04/07/1981

13° 11289 LILIAN BATALHA DA COSTA INSINIO 42.62 18/08/1962

14° 11287 KELLY CRISTINA MORAES 42.62 11/03/1981

15° 26248 MARIA DAS DORES DA SILVA 39.23 31/08/1968

16° 18655 ALINE DA SILVA LOPES 38.44 16/02/1984

17° 15330 JANAINA CATHARINA ANDRADE DA SILVA 38.11 19/09/1979

18° 12715 MOACIR DE ALMEIDA (READAPTADO) 37.94 21/01/1970

19° 12696 ANGELA RIZZETTO DOS SANTOS 37.62 04/11/1980

20° 14118 ILZA RODRIGUES REIS 37.56 01/02/1965

21° 20264 SANTILHO ANTONIO GUIMARAES NETO 36.32 24/02/1983

22° 15739 JONAS PELIN 35.52 06/06/1980

23° 18661 BRUNA DE SOUZA CATANHO 34.49 09/01/1987

24° 20239 AGNES CASSIA SANTOS GRILLO 33.67 25/09/1990

25° 18657 TATIANA CRISTINA GIL DE CARVALHO 33.49 22/01/1978

26° 18662 JHONATTAN PERES NASCIMENTO 33.41 07/08/1990

27° 12704 DANIELA APARECIDA VIEIRA BORGES 31.71 13/06/1978

28° 18656 SUELY MARIA LEUTES DA SILVA 30.48 30/05/1975

29° 20270 FATIMA APARECIDA DA SILVA PINTO 29.77 23/10/1961

30° 28486 ERICA JORGE CARNEIRO 27.53 22/08/1983

31° 26967 HELY CHARLES TORRES DE OLIVEIRA 26.93 15/11/1972

32° 21823 FERNANDA RAMOS DE SOUZA 26.79 28/05/1976

33° 26784 LIGIA HELENA MICAS 22.68 26/10/1978

34° 13941 SANDRA REGINA DE CAMARGO 21.94 06/11/1973

35° 26771 MARA LUCIA FUSTER COLUCCIO PEREIRA 21.00 18/02/1973

36° 28414 MERCIA DOS SANTOS 20.78 15/01/1986

37° 26757 TATIANA CRISTINA GIL DE CARVALHO 20.71 22/01/1978

38° 28477 ELZA MARIA MORENO 19.03 17/01/1984

39° 26755 ISANDREIA GIROTTO DOS SANTOS 18.74 06/11/1976

40° 16011 LOURDES NASCIMENTO SERRA SILVA 
(READAPTADO)

18.52 13/04/1957

41° 26768 FERNANDO MARQUES FRAGA 17.71 23/01/1990

42° 26770 SAMUEL CUSTODIO DE OLIVEIRA 17.69 20/01/1992

43° 27043 DIEGO LOPES ESPIRITO SANTO 17.38 11/06/1988

44° 23701 VALDINEIA BRAZ XAVIER DE SOUZA 17.12 08/01/1975

45° 28448 LINCOLN RANIERE PORTO SCHWINGEL 14.67 09/11/1986

46° 28457 GIORGI AUGUSTO BORGES RODRIGUES 14.61 29/05/1990

47° 26932 LEANDRO FRANCA DA SILVA 14.57 20/06/1991

48° 27020 MARIA DA PENHA FREITAS 14.45 04/02/1953

49° 28560 KELLY CRISTINA MORAES 14.43 11/03/1981

50° 28449 DAIANE ELOISA ORTENEY 13.74 10/05/1981

51° 28982 JHONATTAN PERES NASCIMENTO 13.33 07/08/1990

52° 29222 VALMIR LOPES DE AMORIM 12.79 24/02/1976

53° 28445 JORGE ALVES DE LIMA 11.78 20/01/1973

54° 28481 FERNANDA RAMOS DE SOUZA 11.55 28/05/1976

55° 27658 LAURA CELINA PAIVA BERGAMO 11.49 20/10/1986

56° 29345 DANIELA MENDES 11.49 29/07/1974

57° 28570 ANDRE LUIS PEREIRA VELLANOS 10.39 30/06/1985

58° 29085 ANA PAULA FRANCISCA DE MIRANDA 7.07 10/01/1969

59° 29116 ELENI DE SOUZA 6.94 11/03/1978

60° 28459 TAIS GASPARETTI SANTOS (READAPTADO) 3.63 06/03/1983

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO 2 CIÊNCIAS EXATAS
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 23074 KARINA DAMASCENO GIGLIO ROCHA 
BATISTA

33.26 26/08/1980

2° 20234 ADRIANA DOS SANTOS LIMA 31.65 17/03/1969

3° 22577 GLAUCIA CRISTINA CARVALHO PINHEIRO 26.00 29/04/1980

4° 23053 GABRIELA NATALIA VASQUEZ ARROIO 25.17 04/12/1986

5° 26821 RAFAELLA TEIXEIRA RAMPAZZO 24.99 09/07/1987

6° 22874 PAULA CRISTINA CELEGHIN (RESTRICAO) 24.68 25/01/1983

7° 26829 ROBERTA GIANOTTI PEREIRA 23.82 27/08/1967

8° 22581 LUIZ GONZAGA DOHNAL JUNIOR 23.65 25/12/1963

9° 23281 ADRIANA MERINO DE ASSIS 23.46 09/12/1977

10° 25405 SILVIA FIGUEIREDO RECUSANI 23.17 06/02/1971

11° 27296 MICHEL LUIS CAMARGO DA SILVA 20.88 06/03/1987

12° 25529 ANA FATIMA LIMA DE JESUS AZEREDO 20.73 16/12/1985

13° 26834 ADEMIR MENDES DE MIRANDA 20.71 16/04/1981

14° 26832 VIRGINIA APARECIDA DE CASTRO DALLA 
VALLE

20.69 12/10/1981

15° 23075 ELIZABETH APARECIDA DE ANDRADE 19.84 14/08/1955

16° 26831 GABRIEL JESUS JARA BERMEDO 19.38 18/09/1987

17° 22875 MARIA JOSE GOMES NOVAIS 18.47 08/04/1983

18° 22579 JOSE PAULO MACHADO 18.16 18/11/1971

19° 26817 RICARDO LUIS DE FREITAS 18.04 03/03/1969

20° 26836 MICHELLE ALVES DA SILVA 17.71 25/03/1981

21° 28493 ADAO JOSE DE SOUZA 16.52 08/10/1964

22° 28406 BARBARA FIGUEIREDO RIBEIRO 15.78 09/12/1996

23° 28410 LIDIA MARIANA AMORIM DE SOUZA (RES-
TRICAO)

13.77 15/04/1989

24° 28404 BRENDA PEZZUOL DE BARGAS 11.78 05/03/1995
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25° 28431 OZIEL DA SILVA SOUZA 8.48 17/06/1981

26° 28444 ANTHONY LUCAS CARLI LEITE 5.66 02/06/1992

27° 28455 CARLOS EDUARDO SABIA 5.63 01/04/1980

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 8183 INGRID TAIBO RIECHELMANN 47.43 07/11/1973

2° 13792 DENISE ROSSMANN DOMINISKE 41.98 06/07/1973

3° 13823 CARINA APARECIDA BELCHIOR 37.38 19/06/1979

4° 15335 CREUSA APARECIDA DOS SANTOS 37.20 24/08/1965

5° 20235 CLEONICE PEREIRA DA SILVA 32.96 17/05/1974

6° 15327 ANGELA ZANELLA FERNANDES CHARIF 32.12 21/12/1987

7° 18689 NATALIA CAROLINA ANTONIO GARZIN 31.95 04/06/1987

8° 15318 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 31.14 05/07/1968

9° 18690 GISELY MARTINS TELES DE AGUIAR 30.50 02/06/1981

10° 23657 CAROLINE DE OLIVEIRA ASTOLFO 27.09 11/08/1979

11° 27675 CAROLINA CAIRES RIBEIRO 20.77 29/11/1985

12° 23658 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA 19.96 28/12/1972

13° 26931 RAQUEL PIRES DE GODOI 17.57 14/04/1983

14° 27282 ERIKA ARETHUSA FREIRE MAKITA 16.95 08/02/1980

15° 28446 TALITA MARIA DA SILVA 12.70 09/11/1979

16° 28468 PATRICIA AZIMONTE 12.57 05/02/1979

17° 28314 GABRIELE BORGES DA VEIGA 12.19 11/10/1985

18° 28977 DANILO SANT'ANNA DA SILVA 10.34 26/09/1988

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 HISTÓRIA
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 11273 FABIO RIBEIRO 45.40 26/04/1976

2° 11268 ELAINE CRISTINA MARTINS (RESTRICAO) 44.37 20/05/1980

3° 11321 RICARDO PIZZO LONARDI 44.21 03/07/1980

4° 16257 ELAINE CRISTINA MARTINS (RESTRICAO) 36.39 20/05/1980

5° 16284 RICARDO PIZZO LONARDI 36.39 03/07/1980

6° 16334 CINTIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 36.12 21/04/1981

7° 16507 PEDRO MARCIANO DELAZARI GOUVEIA 35.86 11/07/1986

8° 21819 LUCIMARA DO NASCIMENTO CARVALHO 
COIMBRA

35.41 13/06/1972

9° 16735 WILSON DIAS DA SILVA 32.97 29/11/1974

10° 14119 JOSE MARCIO ANTUNES CASTILHO 31.23 25/08/1961

11° 21820 LUIS CLEBER MARTINES 25.33 14/04/1971

12° 18650 REGINALDO DO NASCIMENTO 24.77 21/02/1979

13° 26778 FELIPE JUSTINIANO PUPO 20.71 26/11/1989

14° 27067 CINTIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 20.34 21/04/1981

15° 29369 ALESSANDRA DE CASSIA SORETO MIDIOTE 15.34 30/10/1974

16° 27297 ISAIAS DE CARVALHO 13.88 07/04/1981

17° 29236 PEDRO MARCIANO DELAZARI GOUVEIA 13.35 11/07/1986

18° 28571 PAMELA CRISTINA SEPPA 11.39 28/05/1988

19° 28458 MARIELLI BIMBATTI MAZZOCHI 5.59 25/12/1990

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO 2 CÓDIGOS E LINGUAGENS
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 16719 JULIANA DE PAULA ARAUJO DOS REIS 37.27 04/12/1984

2° 16989 SIMONE DOBLADO VAZ 33.29 10/01/1967

3° 20233 MARCIA APARECIDA CURA 32.38 04/09/1969

4° 18681 LUCIANA AMARANTE DUZZI GARCIA 31.18 02/09/1986

5° 22570 JAQUELINE ANDREZZA VALERIANI 28.99 09/11/1987

6° 22573 DANUSA REGINA ALVES DA SILVA 28.96 28/11/1985

7° 28242 ERICA JORGE CARNEIRO 28.47 22/08/1983

8° 26840 VERA BENTO GUARDIANO SILVA 26.35 25/03/1965

9° 25255 DAIANE DA SILVA SANTIAGO 26.03 02/07/1984

10° 23105 EDILAINE MARIA CIRILO DA SILVA 25.48 06/04/1984

11° 23104 SOFIA IVONE PROKOPETZ 24.03 09/04/1971

12° 26835 ALEXANDRE MONTEIRO DE BARROS 24.02 20/03/1975

13° 26838 ALESSANDRA MARTINEZ GALEGO 23.23 29/09/1974

14° 23072 MARILICE SOARES DE ALMEIDA 22.22 22/09/1976

15° 22575 LUCAS GALVAO DOS SANTOS CESAR 21.98 10/04/1991

16° 26833 ANDRESSA TORRES DE OLIVEIRA 20.71 22/07/1993

17° 26824 CINTHIA GARCIA DOS SANTOS 20.44 28/02/1982

18° 28831 JOELMA CARNEIRO DIOGO 19.73 01/06/1974

19° 24984 PAMELA LOPES CAVALCANTE 19.72 20/01/1989

20° 27315 EDVANIA GOMES DOS SANTOS 18.72 07/01/1982

21° 26826 ANA CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS 18.33 08/04/1984

22° 22571 ANA PAULA NASCIMENTO MIYASHIRO 18.24 02/09/1992

23° 26822 LUIZ FERNANDO FELIX COSTA 18.03 05/05/1982

24° 26830 VALDENIA HERCULANO MENDONCA DA 
ROCHA

17.98 04/09/1982

25° 28495 JOSIETTE CRISTINE LIMA DA SILVA PAL-
MEIRA

15.66 03/06/1986

26° 28467 MICHEL LUIS CAMARGO DA SILVA 15.56 06/03/1987

27° 28461 MELQUISEDEC HERGERSHEIMER 14.61 25/09/1969

28° 26819 ERICA RODRIGUES SILVA 14.51 30/06/1987

29° 28823 CARLOS EDUARDO PEREIRA DE LIMA 13.77 10/02/1982

30° 26818 FERNANDA RAQUEL DE OLIVEIRA GODKE 11.71 02/08/1983

31° 28471 EDUARDO ALEXANDRE DE PAIVA FILHO 11.57 31/10/1978

32° 28496 JUAN CARLOS PIRES DE ANDRADE 11.48 01/10/1977

33° 26839 THAIS DE JESUS HOEPERS 11.48 29/01/1983

34° 28473 BRUNA KATIA DE BARROS SILVA 10.96 26/02/1994

35° 28698 JOYCE CARNEIRO DE BARROS SANTOS 10.41 17/08/1986

36° 28514 EDUARDA SANTOS DE OLIVEIRA CARVALHO 8.44 09/12/1995

37° 28689 YHARA CAROLINE FERREIRA MELO 8.10 18/11/1993

38° 28439 KARINE NUNES CORREA CARVALHO 8.08 28/07/1987

39° 29687 EDERSON CARLOS DE FRANCA MUNIZ 7.28 04/03/1980

40° 28618 ALESSANDRA SAMPAIO DE LIMA 5.32 28/10/1976

41° 28765 ADRIANA DE JESUS SILVA SANTOS 4.93 07/06/1977

42° 28834 EVELYN NUNES SERAFIM 4.85 30/05/1994

43° 28926 LEANDRO SILVA PAIVA 4.54 27/04/1992

44° 29150 ALESSANDRA FERNANDES FARAH 3.65 16/08/1990

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 GEOGRAFIA
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 12701 ROSELI PERES MARIETTO 46.73 27/08/1967

2° 14051 ELAINE CRISTINA MAIA 40.28 28/06/1980

3° 11281 ISAEL SANTIAGO 35.14 24/01/1971

4° 18551 JOELMA DE OLIVEIRA PORTO 31.26 19/01/1970
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5° 18698 EVERTON CARVALHO ILKIU 30.49 09/01/1986

6° 21824 SUZILENE VALENTINA ROSALES DA CRUZ 28.52 27/05/1969

7° 21863 SHIRLEY ANDREIA DE MACEDO RAMOS 
(READAPTADO)

25.36 15/08/1973

8° 18699 GILBERTO ZANGEROLIMO GONSALES 23.77 02/05/1983

9° 27142 RODOLFO DIAS DA SILVA 23.73 02/08/1989

10° 23663 POLIANA ALVES DE LIMA 23.14 14/09/1982

11° 27314 FERNANDA MARIA PADILHA 21.79 12/02/1983

12° 27402 ANGELICA DIAS FEITOSA 16.25 27/08/1978

13° 26758 HENRIQUE LUIS PIACSEK 14.71 25/01/1966

14° 28629 MARCIA CRISTINA RAMOS FACETO 14.27 21/11/1974

15° 27455 ISRAEL FELIPE CASTRO REIS 13.04 25/09/1989

16° 29384 CARLA APARECIDA SIMOES DE OLIVEIRA 
PESSOA

9.21 05/10/1972

17° 28454 DANIEL DE OLIVEIRA SANTORO 5.63 06/09/1986

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 LÍNGUA 
INGLESA
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 11282 JANAINA APARECIDA NOVAIS DE SOUZA 
SANTOS

47.03 24/01/1975

2° 11276 FRANCIANE JULIE SCHREINER 44.21 25/04/1973

3° 11274 FERNANDA GLAUCIA ALVES AMARAL 44.09 15/10/1971

4° 13890 CHRYSTINA MAGALHAES GOMES SAGRES 40.53 11/03/1983

5° 18642 THAIS DE PAULA BACCARINI 33.50 17/05/1984

6° 16382 JANETE CAMARGO RIBEIRO 33.14 01/05/1971

7° 18641 EDUARDO DOS SANTOS SILVA 31.05 10/03/1983

8° 18643 BRUNO CESAR PEREIRA 28.26 15/07/1986

9° 22512 VALMIR LOPES DE AMORIM 27.92 24/02/1976

10° 22511 VERA REGINA SANTOS BATISTA 25.00 18/10/1966

11° 25890 MARIA ELIZA CIOCCI ALVES 21.34 27/03/1968

12° 25427 HENRIQUE DOS SANTOS PESSOA 17.39 05/07/1982

13° 25606 HENRIQUE DE GODOY RETZ 16.82 06/06/1971

14° 27638 MARCUS VINICIUS SCHMIDT DE AVILA 11.70 15/11/1998

15° 29366 PATRICIA AUGUSTO CARLOS 11.25 22/01/1979

16° 28153 MICHEL VILELA PROTAZIO 9.79 13/09/1991

17° 28447 AMANDA DOS SANTOS MENDES 5.67 25/06/1993

18° 29653 ANA CLAUDIA FERREIRA DE QUEROZ 
EVARISTO

5.56 09/06/1981

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 CIÊNCIAS

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 12703 ANGELA SILVIA NASCIMENTO 46.64 26/07/1973

2° 11280 GISELE ARRAIS CORNIA LOPES 44.18 27/07/1984

3° 11245 ANA CAROLINA MENDES PERES 44.04 04/04/1981

4° 11288 LEONARD STERN 43.90 08/07/1977

5° 11318 RENATO CUNHA PAIXAO 40.99 18/01/1981

6° 21818 SANSAO ARAUJO DE LIMA 40.88 29/10/1966

7° 14173 THAIS JORGE DE BARROS 40.26 28/03/1983

8° 11239 ADRIANE ALMEIDA PINTOS 37.79 02/06/1974

9° 14052 KARLA DA SILVA 35.91 02/06/1967

10° 13898 VERONICA WIECHERT ALBUIXECH 33.86 18/02/1979

11° 21815 LEONARD STERN 32.16 08/07/1977

12° 18694 RENATO CUNHA PAIXAO 30.41 18/01/1981

13° 18695 FERNANDA VARGAS BARBI DE SOUZA 
(READAPTADO)

26.79 21/03/1984

14° 11238 ADRIANA DE PINHO SITTA 25.79 19/04/1976

15° 21817 CAIO VICARI MARTINS 25.30 15/06/1984

16° 18697 ALEX BORGES DE CAMPOS FILHO 24.06 13/01/1982

17° 23661 VICTOR LUIS CATARINO PEREIRA 22.77 14/07/1981

18° 18693 TOMAS LINCOLN PINHEIRO SANTIAGO 
(READAPTADO)

20.11 15/06/1987

19° 26754 LEONARDO CESAR BERNINI DE SOUZA 19.70 08/10/1982

20° 27143 FERNANDA FLAVIA DE OLIVEIRA 19.26 12/03/1992

21° 27594 MONICA DOS SANTOS AGUIAR 18.41 14/12/1986

22° 18696 ADRIANA DE PINHO SITTA 16.86 19/04/1976

23° 26933 JULIANA BERTOLAZZI FERNANDES 16.07 09/07/1985

24° 29389 LUCIANA EUGENIO BARCELOS 13.04 16/10/1979

25° 28154 ORIANA ELAINE ANDRE 12.78 22/11/1974

26° 29029 ESTER APARECIDA ELY DE ALMEIDA 11.86 04/11/1975

27° 28423 HUGO DIGMAYER MODO DA ROSA 7.01 19/10/1992

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCACÃO ESPECIAL DEFICIÊNCIA 
VISUAL
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 28231 CRISTIANE PEREIRA CAVALCANTI 10.51 17/10/1984

CLASSIFICAÇÃO GERAL - PROFESSOR DE EDUCACÃO ESPECIAL DEFICIÊNCIA 
AUDITIVA
DIAS ACUMULADOS ATÉ 30/06/2025

# Matricula Nome Pontuação Data 
Nascimento

1° 23712 ISABELLA VIVI ROMERO 22.66 14/07/1987

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4415/2024
Interessado: NGB CONSULTORIA , PARTICIPAÇÕES E INCORPORADORA LTDA-EPP
Cadastro Imobiliário: 49194
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra verificada no processo supra (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 536-24-ITA-PRO
Interessado: EMPRESA TERRITORIAL E CONSTRUTORA OASIS LTDA
Cadastro Imobiliário: 19844
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 536-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 532-24-ITA-PRO
Interessado: EMPRESA TERRITORIAL E CONSTRUTORA OASIS LTDA
Cadastro Imobiliário: 20096
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 532-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 5429-24-ITA-PRO
Interessado: RONALDO MORAES
Cadastro Imobiliário: 86126
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
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de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 5429-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 542-24-ITA-PRO
Interessado: EMPRESA TERRITORIAL E CONSTRUTORA OASIS LTDA
Cadastro Imobiliário: 20134
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 542-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 5211-24-ITA-PRO
Interessado: CARLOS ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA
Cadastro Imobiliário: 80432
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 5211-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 5294-24-ITA-PRO
Interessado: JOUNG SOO KIM
Cadastro Imobiliário: 71425
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 5294-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 540-24-ITA-PRO
Interessado: EMPRESA TERRITORIAL E CONSTRUTORA OASIS LTDA
Cadastro Imobiliário: 19835
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 540-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 3518-24-ITA-PRO
Interessado: MARIA EDUARDA BEZERRA ROZENO
Cadastro Imobiliário: 168996
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 3518-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 1922-23-ITA-PRO
Interessado: DJALMA LIBANO DO CARMO
Cadastro Imobiliário: 66941
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 1922-23-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 2080-24-ITA-PRO
Interessado: SIEGFRIED JACINTHO
Cadastro Imobiliário: 23679
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 2080-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial

Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 4521-24-ITA-PRO
Interessado: JOAO BATISTA
Cadastro Imobiliário: 2465
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 4521-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 490-25-ITA-PRO
Interessado: IRENE DE FATIMA MARCELINO
Cadastro Imobiliário: 58032
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 490-25-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 5802-24-ITA-PRO
Interessado: OTACILIO LUCIO VIEIRA (ESPOLIO)
Cadastro Imobiliário: 18422
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 5802-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 4080-24-ITA-PRO
Interessado: ELIAS FELIX
Cadastro Imobiliário: 10853
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 4080-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 574-24-ITA-PRO
Interessado: WALDOMIRO FERREIRA
Cadastro Imobiliário: 66689
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 574-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 4350-24-ITA-PRO
Interessado: NICOMEDES NICODEMOS
Cadastro Imobiliário: 105926
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 4350-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 1485-23-ITA-PRO
Interessado: MARIA APARECIDA PEREIRA
Cadastro Imobiliário: 13357
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 1485-23-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos
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PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 148-25-ITA-PRO
Interessado: SONIA MARIA PEREIRA
Cadastro Imobiliário: 50005
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 148-25-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 5204-24-ITA-PRO
Interessado: ALFREDO LOTHARIO METZENTHIN
Cadastro Imobiliário: 80487
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 5204-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 565-24-ITA-PRO
Interessado: GERALDO REMI LOPES DE OLIVEIRA
Cadastro Imobiliário: 19873
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 565-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 3856-24-ITA-PRO
Interessado: WILSON FRANULOVIC
Cadastro Imobiliário: 135211
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 3856-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 4743-24-ITA-PRO
Interessado: JOSE ROBERTO PRETO (ESPÓLIO)
Cadastro Imobiliário: 134645
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 4743-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 717-23-ITA-PRO
Interessado: DOACIR ALVES PEREIRA.
Cadastro Imobiliário: 48668
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 717-23-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 4912-24-ITA-PRO
Interessado: ROMUALDO ANTONIO PINTO
Cadastro Imobiliário: 89841
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 4912-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 573-24-ITA-PRO
Interessado: MASSASHI SHIBATA
Cadastro Imobiliário: 20739

Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 573-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 163-24-ITA-PRO
Interessado: REINALDO FLORIDO
Cadastro Imobiliário: 112990
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 163-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 4083-24-ITA-PRO
Interessado: LUPERCIO GOMES PATO E OUTRO
Cadastro Imobiliário: 10846
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 4083-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 2449-24-ITA-PRO
Interessado: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LOPES CAVALCANTE
Cadastro Imobiliário: 8396
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 2449-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 2444-24-ITA-PRO
Interessado: LAURA FELIX GRION
Cadastro Imobiliário: 98133
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 2444-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 571-24-ITA-PRO
Interessado: PAULO DA SILVA DOS SANTOS
Cadastro Imobiliário: 19860
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 571-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 169-25-ITA-PRO
Interessado: EVIDÊNCIA CONSTRUTORA LTDA
Cadastro Imobiliário: 64335
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 169-25-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 4063-24-ITA-PRO
Interessado: JOSEANE FERREIRA PINTO
Cadastro Imobiliário: 10604
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 4063-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
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Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 2079-24-ITA-PRO
Interessado: ARMANDO PASQUARELLI
Cadastro Imobiliário: 23680
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 2079-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 2066-23-ITA-PRO
Interessado: MANSUR HADDAD (ESPOLIO)
Cadastro Imobiliário: 127054
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 2066-23-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 570-24-ITA-PRO
Interessado: RENEE NEGIATO
Cadastro Imobiliário: 19857
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 570-24-ITA-PRO (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 11062/2017 3712-25-ITA-ALVS
Interessado: ANTONIO EUSTÁQUIO RIOS
Cadastro Imobiliário: 14655
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 3712-25-ITA-ALVS (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (s) 7757/2025 827-24-ITA-ALVS
Interessado: ROBERTO CHELOTTI
Cadastro Imobiliário: 1437
Notificação: Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS, constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra atestada no processo 827-24-ITA-ALVS (DL 2412/2006).
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 9283/2025 718-23-ITA-PRO
Interessado: JOSE BENTO DE ALMEIDA
Inscrição Eventual (ISS): 910121315
Inscrição Imobiliária (IPTU): 48689
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 137 /2025 
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1410,00 ( um mil, quatrocentos e dez reais )
Guia: 189 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 60,45 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1209,00 ( um mil, duzentos e nove reais )
Guia: 1998 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva

Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 2711/2025 2014-24-ITA-ALVS
Interessado: HILDA NERIS DE OLIVEIRA
Inscrição Eventual (ISS): 950050616
Inscrição Imobiliária (IPTU): 18468
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 43 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
6627,94 ( seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos )
Guia: 51 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 256,40 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 6627,94 ( seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e quatro 
centavos )
Guia: 2690 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 2590/2025 1749-23-ITA-PRO
Interessado: IVANILDA BEZERRA DA SILVA
Inscrição Eventual (ISS): 910120945
Inscrição Imobiliária (IPTU): 61046
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 37 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
3652,00 ( três mil, seiscentos e cinquenta e dois reais )
Guia: 45 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 182,60 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 3652,00 ( três mil, seiscentos e cinquenta e dois reais )
Guia: 2646 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 13589/2020
Interessado: GILBERTO DOS SANTOS FILHO
Inscrição Eventual (ISS): 950049993
Inscrição Imobiliária (IPTU): 139979
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 47 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
4200,00 ( quatro mil, duzentos reais )
Guia: 55 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 210,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 4200,00 ( quatro mil, duzentos reais )
Guia: 2712 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 7165/2017
Interessado: JOSÉ RAIMUNDO CAMPOS DE SANTANA
Inscrição Eventual (ISS): 950049686
Inscrição Imobiliária (IPTU): 80321
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 48 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
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Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1410,00 ( um mil, quatrocentos e dez reais )
Guia: 56 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 45,78 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 915,60 ( novecentos e quinze reais e sessenta centavos )
Guia: 2729 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 8922/2025 5855-24-ITA-PRO
Interessado: EDUARDO SALUSTINO DE SANTANA
Inscrição Eventual (ISS): 910121300
Inscrição Imobiliária (IPTU): 79618
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 123 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1410,00 ( um mil, quatrocentos e dez reais )
Guia: 175 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 44,70 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1155,50 ( um mil, cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove 
centavos )
Guia: 1982 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 5126/2025 134-25-ITA-HAB 
3018-24-ITA-ALVS
Interessado: MARIA APARECIDA DE SOUZA
Inscrição Eventual (ISS): 910121274
Inscrição Imobiliária (IPTU): 134322
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 108 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1991,54 ( um mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos )
Guia: 155 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 77,04 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1991,54 ( um mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro 
centavos )
Guia: 1893 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 5131/2025 926-25-ITA-HAB 
4408-24-ITA-ALVS
Interessado: BARÃO DO MAR INCORPORADORA LTDA
Inscrição Eventual (ISS): 950050376
Inscrição Imobiliária (IPTU): 92592
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 104 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
7735,61 ( sete mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos )
Guia: 150 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 299,25 m² (Art. 52 da LC 25/98)

Valor: R$ 7735,61 ( sete mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e um 
centavos )
Guia: 1887 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 9291/2025 5460-24-ITA-PRO
Interessado: ROSARIA APARECIDA DE SOUZA PAULINO
Inscrição Eventual (ISS): 910121320
Inscrição Imobiliária (IPTU): 18284
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 141 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
4911,50 ( quatro mil, novecentos e onze reais e cinquenta centavos )
Guia: 193 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 190,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 4911,50 ( quatro mil, novecentos e onze reais e cinquenta centavos )
Guia: 2004 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 3438/2025 3742-23-ITA-ALVS
Interessado: ALEXANDRE QUINTAS VOLPI
Inscrição Eventual (ISS): 910113313
Inscrição Imobiliária (IPTU): 94993
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 1 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
6011,20 ( seis mil e onze reais e vinte centavos )
Guia: 133 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 300,56 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 6011,20 ( seis mil e onze reais e vinte centavos )
Guia: 1802 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 9285/2025 600-24-ITA-PRO
Interessado: RENE JULIAN CAMPERO VASQUES
Inscrição Eventual (ISS): 910121314
Inscrição Imobiliária (IPTU): 121136
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 136 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
3102,00 ( três mil, cento e dois reais )
Guia: 188 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 120,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 3102,00 ( três mil, cento e dois reais )
Guia: 1997 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 9170/2025 5431-24-ITA-PRO
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Interessado: SONIA APARECIDA NALIO
Inscrição Eventual (ISS): 910121309
Inscrição Imobiliária (IPTU): 86124
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 130 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1410,00 ( um mil, quatrocentos e dez reais )
Guia: 182 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 35,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 904,75 ( novecentos e quatro reais e setenta e cinco centavos )
Guia: 1991 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 8920/2025 5333-24-ITA-PRO
Interessado: BIBIANO MARTINS OLIVEIRA
Inscrição Eventual (ISS): 910121298
Inscrição Imobiliária (IPTU): 60424
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 121 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1410,00 ( um mil, quatrocentos e dez reais )
Guia: 173 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 45,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1163,25 ( um mil, cento e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos )
Guia: 1980 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 16115/2022
Interessado: EUGENIO PEDRO DA SILVA
Inscrição Eventual (ISS): 950036014
Inscrição Imobiliária (IPTU): 86873
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 54 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
5600,00 ( cinco mil, seiscentos reais )
Guia: 118 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 280,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 5600,00 ( cinco mil, seiscentos reais )
Guia: 5225 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 5189/2025 4524-24-ITA-DCL
Interessado: DEIVID FERREIRA MATOSO
Inscrição Eventual (ISS): 798277
Inscrição Imobiliária (IPTU): 24926
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 106 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1410,00 ( um mil, quatrocentos e dez reais )
Guia: 152 /2025

Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 39,26 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1014,87 ( um mil e quatorze reais e oitenta e sete centavos )
Guia: 1891 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 5189/2025 4524-24-ITA-DCL
Interessado: DEIVID FERREIRA MATOSO
Inscrição Eventual (ISS): 798277
Inscrição Imobiliária (IPTU): 24927
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 107 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1410,00 ( um mil, quatrocentos e dez reais )
Guia: 153 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 14,39 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 371,98 ( trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos )
Guia: 1892 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 9290/2025 2146-24-ITA-PRO
Interessado: SUELI OLIVEIRA DA MECENA
Inscrição Eventual (ISS): 910121321
Inscrição Imobiliária (IPTU): 77722
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 142 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
7755,00 ( sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais )
Guia: 194 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 300,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 7755,00 ( sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais )
Guia: 2005 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 9330/2025 3842-24-ITA-PRO
Interessado: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS
Inscrição Eventual (ISS): 910121327
Inscrição Imobiliária (IPTU): 61908
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 158 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
4686,35 ( quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos )
Guia: 201 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 181,29 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 4686,35 ( quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco 
centavos )
Guia: 2015 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos
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PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 6341/2024 1790-23-ITA-PRO
Interessado: MATEUS OLIVEIRA DA SILVA
Inscrição Eventual (ISS): 910121403
Inscrição Imobiliária (IPTU): 53047
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 160 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1814,15 ( um mil, oitocentos e quatorze reais e quinze centavos )
Guia: 239 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 70,18 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1814,15 ( um mil, oitocentos e quatorze reais e quinze centavos )
Guia: 2321 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 6341/2024 1790-23-ITA-PRO
Interessado: ARNALDO ANTONIO DE SANTANA
Inscrição Eventual (ISS): 910121404
Inscrição Imobiliária (IPTU): 53047
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 161 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
2115,05 ( dois mil, cento e quinze reais e cinco centavos )
Guia: 238 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 81,82 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 2115,05 ( dois mil, cento e quinze reais e cinco centavos )
Guia: 2322 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 2713/2025 3579/2019
Interessado: FERNANDO PEREIRA TORRES GALINDO
Inscrição Eventual (ISS): 950034612
Inscrição Imobiliária (IPTU): 25555
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 113 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1500,00 ( um mil, quinhentos reais )
Guia: 165 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 75,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1500,00 ( um mil, quinhentos reais )
Guia: 1953 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 3340/2025 718-25-ITA-PRO
Interessado: ANTONIO APARECIDO CARVALHO DE LIMA
Inscrição Eventual (ISS): 910121250
Inscrição Imobiliária (IPTU): 157723
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 96 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$

1410,00 ( um mil, quatrocentos e dez reais )
Guia: 406 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 43,50 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1174,50 ( um mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta centavos )
Guia: 1819 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 16120/2024 2183-23-ITA-PRO
Interessado: ELOI GERMANO
Inscrição Eventual (ISS): 950048692
Inscrição Imobiliária (IPTU): 116328
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 113 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1350,00 ( um mil, trezentos e cinquenta reais )
Guia: 170 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 18,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 465,30 ( quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos )
Guia: 8777 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 16034/2024 83-24-ITA-PRO
Interessado: UMBERLINO JOSE DE MOURA
Inscrição Eventual (ISS): 910120465
Inscrição Imobiliária (IPTU): 70941
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 119 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
4654,03 ( quatro mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e três centavos )
Guia: 176 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 180,04 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 4654,03 ( quatro mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e três centavos )
Guia: 8829 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 6263/2024 1800-23-ITA-PRO
Interessado: MODULUM CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Inscrição Eventual (ISS): 10669-0
Inscrição Imobiliária (IPTU): 130184
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 114 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
5687,00 ( cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais )
Guia: 171 /2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 220,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 5687,00 ( cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais )
Guia: 8779 /2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos
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PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO (S) Nº (S): 6264/2024 1756-23-ITA-PRO
Interessado: MODULUM CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Inscrição Eventual (ISS): 10669-0
Inscrição Imobiliária (IPTU): 129812
Notificação: Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 115 /2025
Infração: Execução de construção civil sem declaração dos valores em ISSCC 
praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$
1551,00 ( um mil, quinhentos e cinquenta e um reais )
Guia: 172/2025
Notificação: Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC devido pela execução 
de construção civil com área de 60,00 m² (Art. 52 da LC 25/98)
Valor: R$ 1551,00 ( um mil, quinhentos e cinquenta e um reais )
Guia: 8787/2025
Notificação: Apresentar defesa contra o lançamento ISS e/ou auto de infração e 
imposição de penalidade no prazo de 20 dias a contar da publicação no Boletim 
Oficial do Município.
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

ITANHAÉM PREV

PORTARIA  GS Nº 122/2025

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 103/2025.
RESOLVE:  
CONCEDER, a partir da data do requerimento, em favor de seu filho menor JOAO 
PEDRO FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 56.XXX.XXX-8, e inscrito 
no CPF n º 577.XXX.XXX-06, o Benefício de Pensão por Morte, em decorrência do 
falecimento da ex-servidora, Sra. ANA CLAUDIA FERREIRA, portador da cédula 
de identidade RG nº 27.XXX.XXX-0  e inscrito no CPF sob nº 311.XXX.XXX-02, a 
cota parte dos proventos percebidos na data do requerimento dia 31/10/2025, em 
conformidade com o disposto Art. 40, §7º II, Art. 11, II, Art. 28, II da Lei Municipal 
nº 3.212/06.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 04 de dezembro de 2025. 
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 123/2025

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 104/2025.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora ALINE DE ALMEIDA SOUZA, 
portador da cédula de identidade RG nº 20.XXX.XXX-0 e do CPF nº 331.XXX.XXX-
96, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE SOCIAL ESCOLAR, 
o Benefício de Aposentadoria por Invalidez, com proventos proporcionais, em 
conformidade com o disposto no artigo 40, § 1º, I, da CF/88 e artigo 20, § 1º, da 
Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal 
nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 04 de dezembro de 2025. 
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 124/2025

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 108/2025.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor VALDIR AFONSO DE 
ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG nº 19.XXX.XXX-9 e CPF nº 121.XXX.

XXX-14, ocupante do cargo de provimento efetivo de  DIRETOR DE DIVISAO DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade 
com o disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 e artigo 47 da Lei 
Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 
3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 04 de dezembro de 2025. 
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 125/2025

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 110/2025.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, à servidora DAURIZI APARECIDA DE 
LIMA, portadora da cédula de identidade RG nº 18.XXX.XX-X e do CPF nº 086.
XXX.XXX-62, ocupante do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNO 
o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais, 
em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, III, “b”, da CF/88 e o artigo 
23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei 
Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 04 de dezembro de 2025.
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 125/2025

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 110/2025.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, à servidora DAURIZI APARECIDA DE 
LIMA, portadora da cédula de identidade RG nº 18.XXX.XX-X e do CPF nº 086.
XXX.XXX-62, ocupante do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNO 
o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais, 
em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, III, “b”, da CF/88 e o artigo 
23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei 
Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 04 de dezembro de 2025.
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 126/2025

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 112/2025.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor SERGIO EDUARDO BOVO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 13.XXX.XXX-9 e do CPF nº 010.XXX.
XXX-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA o Benefício 
de Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais, em 
conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, III, “b”, da CF/88 e o artigo 23 da 
Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal 
nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 04 de dezembro de 2025.
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém-PREV
 


